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2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
Receita Federal receberá até 31/03, relação atualizada dos fundos para geração de 
nova versão do Programa Gerador da Declaração do IR/2013 
 
Este ano, excepcionalmente, a Secretaria de Direitos Humanos da PR repassará nova 
relação dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente até 31/03 
A Receita Federal implementou no Programa Gerador da Declaração do Imposto de Renda Pessoa 
Física deste ano uma ficha que permitirá ao contribuinte destinar aos Fundos da Criança e do 
Adolescente, no momento do preenchimento da declaração, o valor de até 3% do imposto de renda 
devido, conforme previsto na Lei nº 12.594/2012. 
Os Fundos que constam na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física são aqueles repassados 
pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
Conforme dispõe o art. 8º-F da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011, com 
alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB nº 1.311, de 28 de dezembro de 2012, “A 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) encaminhará à RFB, até 31 de 
outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital e municipais, com a indicação dos respectivos 
números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos.” 
Excepcionalmente, para o ano de 2013, a Receita Federal receberá, até o dia 31 de março, relação 
atualizada dos fundos para geração de nova versão do Programa Gerador da Declaração do Imposto 
de Renda Pessoa Física 2013. 
Fonte: Receita Federal do Brasil 
 
 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI Nº 12.790, DE 14 DE MARÇO DE 2013-DOU de 15/03/2013 (nº 51, Seção 1, pág. 
4) 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de comerciário. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Aos comerciários, integrantes da categoria profissional de empregados no comércio, 
conforme o quadro de atividades e profissões do art. 577, combinado com o art. 511, ambos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
aplicam-se os dispositivos da presente Lei, sem prejuízo das demais normas trabalhistas que lhes 
sejam aplicáveis. 
Art. 2º - Na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), a atividade ou função desempenhada 
pelos empregados do comércio deverá ser especificada, desde que inexista a possibilidade de 
classificação por similaridade. 
Art. 3º - A jornada normal de trabalho dos empregados no comércio é de 8 (oito) horas diárias e 44 
(quarenta e quatro) semanais. 
§ 1º - Somente mediante convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho poderá ser alterada a 
jornada normal de trabalho estabelecida no caput deste artigo. 
§ 2º - É admitida jornada de 6 (seis) horas para o trabalho realizado em turnos de revezamento, 
sendo vedada a utilização do mesmo empregado em mais de 1 (um) turno de trabalho, salvo 
negociação coletiva de trabalho. 
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Art. 4º - O piso salarial será fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho, nos termos do 
inciso V do art. 7º da Constituição Federal. 
Art. 5º - (VETADO). 
Art. 6º - As entidades representativas das categorias econômica e profissional poderão, no âmbito da 
negociação coletiva, negociar a inclusão, no instrumento normativo, de cláusulas que instituam 
programas e ações de educação, formação e qualificação profissional. 
Art. 7º - É instituído o Dia do Comerciário, a ser comemorado no dia 30 de outubro de cada ano. 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA Nº 326, DE 1º DE MARÇO DE 2013 (*)-DOU de 11/03/2013 (nº 47, Seção 
1, pág. 95) 
Dispõe sobre os pedidos de registro das entidades sindicais de primeiro grau no Ministério 
do Trabalho e Emprego 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, no Título V da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e na Súmula nº 677, do 
Supremo Tribunal Federal, resolve: 
Art. 1º - Os procedimentos administrativos relacionados com o registro de entidades sindicais de 
primeiro grau no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE serão os previstos nesta Portaria. 
TÍTULO I 
DOS PEDIDOS 
CAPÍTULO I 
DAS SOLICITAÇÕES 
Seção I 
Da Solicitação de Registro Sindical 
Art. 2º - Para a solicitação de registro sindical a entidade deverá possuir certificado digital e acessar o 
Sistema do Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, disponível no endereço eletrônico 
www.mte.gov.br, e seguir as instruções ali constantes para a emissão do requerimento de registro, 
após a transmissão eletrônica dos dados. 
Art. 3º - Após a transmissão eletrônica dos dados, o interessado deverá protocolizar na 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE ou Gerências da Unidade da Federação 
onde se localiza a sede da entidade sindical, os seguintes documentos, no prazo de trinta dias: 
I - requerimento original gerado pelo Sistema, transmitido por certificação digital e assinado pelo 
representante legal da entidade; 
II - edital de convocação dos membros da categoria para assembleia geral de fundação ou ratificação 
de fundação da entidade, do qual conste o nome e o endereço do subscritor, para correspondência, 
bem como indicação nominal de todos os municípios, Estados e categoria ou categorias pretendidas, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU e em jornal de grande circulação na base territorial, que 
deverá atender também ao seguinte: 
a) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de grande circulação não superior a cinco dias; 
b) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para as entidades 
com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para as entidades com 
base interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação; 
c) publicação em todas as Unidades da Federação - UF, quando se tratar de entidade com 
abrangência nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se tratar de entidade 
interestadual. 
III - ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação da entidade, onde deverá 
constar a base territorial, a categoria profissional ou econômica pretendida, acompanhada de lista de 
presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização e, ainda, o 
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nome completo, o número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, razão social do 
empregador, se for o caso, e assinatura dos presentes; 
IV - ata de eleição e apuração de votos da diretoria, com a indicação da forma de eleição, número de 
votantes, chapas concorrentes com a respectiva votação, votos brancos e nulos e o resultado do 
processo eleitoral, acompanhada de lista de presença dos votantes; 
V - ata de posse da diretoria, com a indicação da data de início e término do mandato, devendo 
constar, sobre o dirigente eleito: 
a) nome completo; 
b) número de inscrição no CPF; 
c) função dos dirigentes da entidade requerente; 
d) o número de inscrição no Programa de Integração Social ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, quando se tratar de entidades laborais; 
e) o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa representada, 
quando de entidades patronais; 
f) o número de inscrição no respectivo conselho profissional, quando de entidades de profissionais 
liberais; e 
g) o número de inscrição na prefeitura municipal, quando de entidades de trabalhadores autônomos 
ou de profissionais liberais, na hipótese de inexistência do respectivo conselho profissional. 
VI - no caso de dirigente de entidade laboral, cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS onde conste: 
a) o nome e foto do empregado; 
b) a razão social e CNPJ do atual ou último empregador; e 
c) o contrato de trabalho vigente ou o último. 
VII - estatuto social, aprovado em assembleia geral, que deverá conter objetivamente a categoria e a 
base territorial pretendida, não sendo aceitos os termos como afins, conexos e similares, entre 
outros; 
VIII - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativo ao custo das 
publicações no DOU, conforme indicado em portaria específica, devendo nele constar a razão social e 
o CNPJ da entidade requerente e utilizar as seguintes referências: UG 380918, Gestão 00001 e 
Código de recolhimento 68888-6, referência 38091800001-3947; 
IX - comprovante de inscrição do solicitante no CNPJ, com natureza jurídica de Entidade Sindical; 
X - comprovante de endereço em nome da entidade; e 
XI - qualificação do subscritor ou subscritores do edital a que se refere o inciso II, contendo: 
a) nome completo; 
b) número de inscrição no CPF; 
c) número de inscrição no PIS/Pasep, no caso de entidade laboral;  
d) número de inscrição no CNPJ, quando se tratar de entidades patronais; 
e) número de inscrição no conselho profissional, quando se tratar de entidades de profissionais 
liberais; e 
f) número de inscrição na prefeitura municipal, quando se tratar de entidades de trabalhadores 
autônomos ou de profissionais liberais, na hipótese de inexistência do respectivo conselho 
profissional. 
§ 1º - No caso de entidades rurais, os documentos listados no inciso V, alíneas "d" e "e", e inciso XI, 
alíneas "c" e "d", poderão ser substituídos pelo número da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP/Pronaf expedida pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA, pelo número da inscrição no Cadastro de Segurados Especiais do 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS ou de inscrição no Cadastro do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
§ 2º - Não sendo apresentados os documentos no prazo a que se refere este artigo, o requerimento 
eletrônico será automaticamente cancelado e o interessado deverá refazer o requerimento. 



 

Subseção I 
Da Fusão 
Art. 4º - Será considerada fusão, para os fins de registro sindical, a união de duas ou mais entidades 
sindicais destinadas à formação de uma nova com a finalidade de suceder-lhes em direitos e 
obrigações, e resultará na soma das bases e categorias dessas entidades. 
Parágrafo único - O deferimento da solicitação de fusão importará no cancelamento dos registros 
sindicais preexistentes. 
Art. 5º - Para a solicitação de fusão os sindicatos interessados deverão proceder na forma do art. 2º e 
3º, caput e incisos I, V, VI, VIII e IX do art. 3º, com a juntada dos documentos a seguir: 
I - editais de convocação de assembleia geral específica de cada sindicato, para autorização da fusão, 
publicados com intervalo não superior a cinco dias no DOU e em jornal de grande circulação nas 
respectivas bases territoriais, com a antecedência mínima prevista nos estatutos de cada entidade; 
II - edital de convocação conjunta dos membros das categorias, subscrito pelos representantes legais 
dos respectivos sindicatos, para a assembleia geral de fusão, do qual conste a indicação nominal de 
todos os municípios, Estados e categorias a serem fundidas, publicados na forma do inciso II do art. 
3º; 
III - ata das assembleias gerais que autorizaram e que decidiram pela fusão, respeitados os quóruns 
estatutários, acompanhadas das respectivas listas de presença, contendo finalidade, data, horário e 
local de realização e, ainda, o nome completo, número do CPF, a razão social do empregador, se for 
o caso, e a assinatura dos presentes; 
IV - ata de eleição e apuração de votos da nova diretoria, com a indicação da forma de eleição, 
número de sindicalizados, do número de sindicalizados aptos a votar, do número de votantes, das 
chapas concorrentes com a respectiva votação, dos votos brancos e nulos e do resultado do processo 
eleitoral; 
V - estatuto social, aprovado na assembleia geral a que se refere o inciso II deste artigo, que deverá 
conter as categorias e base territorial objeto da fusão, não sendo aceitos termos como afins, conexos 
e similares, entre outros; e 
VI - comprovante de endereço em nome da nova entidade. 
Parágrafo único - Não havendo previsão estatutária de prazo mínimo para convocação das 
assembleias de que trata o inciso I deste artigo, deverão ser observados os prazos previstos na alínea 
"b" do inciso II do art. 3º desta Portaria. 
Seção II 
Da Solicitação de Registro de Alteração Estatutária 
Art. 6º - Para os fins de registro sindical será considerado registro de alteração estatutária aquele que 
se refira à mudança na categoria e/ou na base territorial da entidade sindical. 
§ 1º - O sindicato que pretenda registrar alteração estatutária deverá, antes, proceder à atualização 
cadastral nos termos desta Portaria. 
§ 2º - As alterações estatutárias de denominação da entidade sindical somente serão deferidas após 
publicidade para efeito de impugnação, devendo seguir os procedimentos descritos nos artigos 37 e 
38 desta Portaria. 
Art. 7º - Para a solicitação de registro de alteração estatutária, o sindicato deverá possuir certificação 
digital e acessar o Sistema do CNES, disponível no endereço eletrônico www.mte.gov.br, e seguir as 
instruções ali constantes para a emissão do requerimento de registro de alteração estatutária, após a 
transmissão eletrônica dos dados. 
Art. 8º - Após a transmissão eletrônica dos dados, o sindicato deverá protocolizar na SRTE da UF 
onde se localiza a sede da entidade sindical ou nas Gerências, além dos previstos nos incisos I e VIII 
do art. 3º, os seguintes documentos: 
I - edital de convocação dos membros das categorias e bases representadas e pretendidas para a 
assembleia geral de alteração estatutária, publicado no DOU e em jornal de grande circulação na 



 

base territorial, devendo constar a indicação nominal de todos os municípios, Estados e categorias 
pretendidas e atender ao seguinte: 
a) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de grande circulação não superior a cinco dias; 
b) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para as entidades 
com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para as entidades com 
base interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação; e 
c) publicação em cada UF, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos 
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual. 
II - ata da assembleia geral de alteração estatutária ou de ratificação, onde deverá constar a base 
territorial, a categoria profissional ou econômica, o número de trabalhadores ou de empresas 
representadas, conforme o caso, acompanhada de lista de presença contendo finalidade, data, 
horário e local de realização e, ainda, o nome completo, número de inscrição no CPF, razão social do 
empregador, se for o caso, e assinatura dos presentes; e 
III - estatuto social, aprovado na assembleia geral a que se refere o inciso II deste artigo, que deverá 
conter, objetivamente, a categoria e a base territorial da nova representação. 
Subseção I 
Da Incorporação 
Art. 9º - Considera-se incorporação, para fins de registro sindical, a alteração estatutária pela qual 
uma ou mais entidades sindicais são absorvidas por outra com o objetivo de lhes suceder em direitos 
e obrigações, permanecendo apenas o registro sindical da entidade incorporadora. 
Parágrafo único - O deferimento da solicitação de incorporação implicará no cancelamento dos 
registros sindicais das entidades incorporadas. 
Art. 10 - Para a solicitação de incorporação os sindicatos interessados deverão proceder na forma do 
art. 3º, caput e incisos I, V, VI e VIII, do art. 7º e 8º, caput com a juntada dos documentos a seguir: 
I - editais de convocação de assembleia geral específica de cada sindicato, para autorização da 
incorporação, publicados, com intervalo não superior a cinco dias, no DOU e em jornal de grande 
circulação nas respectivas bases territoriais, com a antecedência mínima prevista nos estatutos de 
cada entidade; 
II - edital de convocação conjunta dos membros das categorias, subscrito pelos representantes legais 
dos respectivos sindicatos, para a assembleia geral de incorporação, do qual conste a indicação 
nominal de todos os municípios, Estados e categorias objeto da incorporação, publicados na forma 
do inciso I do art. 8º; 
III - ata das assembleias gerais que autorizaram e que decidiram pela incorporação, respeitados os 
quóruns estatutários, acompanhadas das respectivas listas de presença, contendo finalidade, data, 
horário e local de realização e, ainda, o nome completo, número do CPF, razão social do empregador, 
se for o caso, e assinatura dos presentes; 
IV - ata de eleição e apuração de votos da nova diretoria, com a indicação da forma de eleição, 
número de sindicalizados, do número de sindicalizados aptos a votar, do número de votantes, das 
chapas concorrentes com a respectiva votação, dos votos brancos e nulos e do resultado do processo 
eleitoral, acompanhada de lista de presença dos votantes; e 
V - estatuto social, aprovado na assembleia geral a que se refere o inciso III deste artigo, que deverá 
conter, objetivamente, a categoria e a base territorial da nova representação.  
Parágrafo único - Não havendo previsão estatutária de prazo mínimo para convocação das 
assembleias de que trata o inciso I deste artigo, deverão ser observados os prazos previstos na alínea 
"b" do inciso I do art. 8º. 
CAPÍTULO II 
DA ANÁLISE E DA DECISÃO 
Seção I 
Da Análise 



 

Art. 11 - Os pedidos de registro serão encaminhados pela sede da SRTE, por meio de despacho, no 
prazo de trinta dias, contados da data de entrada no protocolo, à Secretaria de Relações do Trabalho 
- SRT, para fins de análise. 
Art. 12 - A Coordenação-Geral de Registro Sindical - CGRS, da SRT, fará a análise dos processos 
recebidos, conforme distribuição cronológica, na seguinte ordem: 
I - o cumprimento das exigências previstas nos artigos 3º, 5º, 8º ou 10, conforme o caso; 
II - a adequação da categoria pleiteada à definição prevista no art. 511 da CLT; 
III - a existência, no CNES, de outras entidades sindicais representantes da mesma categoria, em base 
territorial coincidente com a da entidade requerente; e 
IV - nos casos de fusão e incorporação sobre se a representação da entidade resultante corresponde 
à soma da representação das entidades preexistentes. 
§ 1º - Na análise de que trata este artigo, verificada a insuficiência ou irregularidade dos documentos 
apresentados pela entidade requerente, a SRT a notificará uma única vez para, no prazo 
improrrogável de dez dias, contados do recebimento da notificação, atender às exigências desta 
Portaria. 
§ 2º - A SRT verificará mensalmente a existência, no Sistema do CNES, de documentação recebida e 
não enviada para o exame a que se refere o art. 11 desta Portaria, e requisitará o envio da 
documentação, se for o caso. 
Art. 13 - Apresentados os documentos exigidos por esta Portaria e suscitada dúvida técnica sobre a 
caracterização da categoria pleiteada, a SRT encaminhará de imediato análise técnica fundamentada 
ao Conselho de Relações do Trabalho - CRT, para manifestação na primeira reunião subsequente. 
Parágrafo único - Recebida a recomendação do CRT, o Secretário de Relações do Trabalho decidirá de 
forma fundamentada sobre a caracterização da categoria e determinará o prosseguimento da análise 
do processo de registro sindical. 
Art. 14 - Quando da verificação de que trata o inciso III do artigo 12 constatar-se a existência de 
conflito parcial de representação, considerar-se-á regular o pedido para fins de publicação, salvo se a 
base territorial requerida englobar o local da sede de sindicato representante da mesa categoria 
registrado no CNES. 
Art. 15 - Quando for constatada a existência de dois ou mais pedidos de registro ou de registro de 
alteração estatutária com coincidência total ou parcial de base territorial e/ou categoria, proceder-
se-á da seguinte forma: 
I - caso ambos tenham protocolizado a documentação completa, deve-se publicar o pedido pela 
ordem de data de seu protocolo; ou 
II - nos pedidos de registro sindical ou de registro de alteração estatutária, protocolizados com a 
documentação incompleta, deverá ser publicado, primeiramente, aquele que completar a 
documentação. 
Seção II 
Da Publicação 
Art. 16 - Após a análise de que trata o art. 12, e constatada a regularidade do pedido de registro 
sindical ou de registro de alteração estatutária, a SRT o publicará no DOU, para fins de publicidade e 
abertura de prazo para impugnações. 
Seção III 
Das Impugnações 
Subseção I 
Dos Requisitos para Impugnação 
Art. 17 - Publicado o pedido de registro sindical ou de registro de alteração estatutária, a entidade 
sindical de mesmo grau registrada no CNES e a entidade com o processo de pedido de registro 
sindical publicado no DOU, mesmo que se encontre sobrestado, poderá apresentar impugnação, no 
prazo de trinta dias, contado da data da publicação de que trata art. 16, nos termos da Lei nº 9.784, 
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de 1999, diretamente no Protocolo Geral da Sede do MTE, devendo instruí-la com o comprovante 
previsto no inciso VIII do art. 3º e com os seguintes documentos: 
I - requerimento, que deverá identificar, por meio do CNPJ, a entidade ou entidades conflitantes, 
indicar a coincidência existente de base territorial e/ou de categoria e se o conflito se encontra no 
registro ou no pedido em trâmite; 
II - documento comprobatório do registro sindical expedido pelo MTE ou comprovante de publicação 
do pedido de registro, ressalvada ao interessado a utilização da faculdade prevista no art. 37 da Lei 
nº 9.784, de 1999; 
III - estatuto social que comprove a existência do conflito identificado, nos termos do inciso I deste 
artigo; 
IV - atas de eleição e apuração de votos da diretoria e de posse, na forma do inciso III do art. 38; e 
V - cópia do requerimento de atualização sindical, extraído do endereço eletrônico www.mte.gov.br, 
devidamente preenchido, assinado e protocolizado no MTE, quando a entidade sindical possuir 
registro deferido. 
§ 1º - A entidade impugnante que estiver com suas informações atualizadas no CNES fica dispensada 
da apresentação dos documentos previstos nos incisos III, IV e V deste artigo. 
§ 2º - As impugnações deverão ser individuais e se referirem a um único pedido de registro. 
Subseção II 
Da Análise das Impugnações 
Art. 18 - As impugnações serão arquivadas pelo Secretário de Relações do Trabalho, após análise pela 
CGRS, nas seguintes hipóteses: 
I - inobservância do prazo previsto no caput do art. 17; 
II - insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados, na forma do art. 17; 
III - não coincidência de base territorial e categoria entre as entidades indicadas como conflitantes; 
IV - perda do objeto da impugnação, ocasionada pela retirada do conflito; 
V - desistência da impugnação pelo impugnante; 
VI - se o impugnante alegar conflito preexistente ao objeto da alteração estatutária; 
VII - se apresentada por diretoria de sindicato com mandato vencido, exceto quando, no momento 
da impugnação, a entidade comprovar ter protocolizado a atualização de dados de Diretoria, e esta 
atualização ter sido validada; 
VIII - quando o impugnante deixar de apresentar comprovante de pagamento da taxa de publicação; 
ou 
IX - na hipótese de impugnação apresentada por entidade de grau diverso da entidade impugnada, 
salvo por mandato. 
§ 1º - Na hipótese da invalidação da atualização de diretoria tratada no inciso VII, a impugnação será 
arquivada. 
§ 2º - A mudança de sede de entidade sindical preexistente ocorrida após a assembleia de fundação 
da nova entidade não será considerada para fins de conflito de sede. 
Art. 19 - Nos casos em que a impugnação recair sobre processos de dissociação e desmembramento, 
a SRT notificará a entidade impugnada para realizar nova assembleia, no prazo máximo de noventa 
dias da notificação, para ratificar ou não o pedido, cumprindo os requisitos previstos nos incisos II, III 
e VII do art. 3º, no que couber. 
Art. 20 - As impugnações que não forem arquivadas, conforme disposto no artigo 18, e não se 
refiram a processos de desmembramento e dissociação, serão remetidas ao procedimento de 
mediação previsto nos artigos 22 a 24 desta Portaria. 
Art. 21 - O pedido de desistência de impugnação, assinado por representante legal da entidade 
impugnante, somente será acolhido se em original, com firma reconhecida, acompanhado da ata da 
assembleia que decidiu pela desistência, e apresentado diretamente no protocolo geral da sede do 
MTE. 
Seção IV 
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Da Solução de Conflitos 
Art. 22 - Para os fins desta Portaria, considera-se mediação o procedimento destinado à solução dos 
conflitos de representação sindical, com o auxílio de um servidor, que funcionará como mediador, 
para coordenar as reuniões e discussões entre os interessados, buscando solução livremente 
acordada pelas partes. 
Art. 23 - Os representantes legais das entidades conflitantes serão notificados, com antecedência 
mínima de quinze dias da data da reunião, na forma do § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 1999, para 
comparecimento na reunião destinada à mediação, que será realizada no âmbito da SRT ou da SRTE 
da sede da entidade impugnada. 
§ 1º - Não comparecendo pessoalmente, o representante legal poderá designar procurador que 
deverá apresentar procuração, com poderes específicos para discussão e decisão, com firma 
reconhecida. 
§ 2º - O servidor designado iniciará o procedimento previsto no caput deste artigo, convidando as 
partes para se pronunciarem sobre as bases de um possível acordo. 
§ 3º - Será lavrada ata da reunião, obrigatoriamente assinada pelo servidor e por representante legal 
de todas as partes envolvidas presentes, da qual conste, além das eventuais ausências, o resultado 
da tentativa de acordo. 
§ 4º - Na hipótese de acordo entre as partes, na ata deverá constar objetivamente a representação 
de cada entidade envolvida resultante do acordo e o prazo para apresentação, ao MTE, de estatutos 
que contenham os elementos identificadores da nova representação. 
§ 5º - Ausentes o impugnante e/ou o impugnado, por motivo de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado, será remarcada a reunião. 
§ 6º - As reuniões de que trata este artigo serão públicas, devendo a pauta respectiva ser publicada 
no local de sua realização e no sítio do MTE com antecedência mínima de dez dias da data da sua 
realização. 
§ 7º - Deverá ser juntada ao procedimento, além da ata a que se refere o § 3º, lista contendo nome 
completo, número do CPF e assinatura dos demais presentes na reunião. 
§ 8º - Considerar-se-á dirimido o conflito quando for retirado o objeto da controvérsia, conforme 
disposto no inciso IV do art. 18. 
§ 9º - Não havendo acordo, a CGRS analisará o possível conflito diante das alegações formuladas na 
impugnação apresentada e submeterá a questão à decisão do Secretário de Relações do Trabalho 
que, se reconhecer a existência de conflito, indeferirá o registro da representação conflitante. 
§ 10 - A ausência dos interessados à reunião de que trata este artigo não ensejará o arquivamento do 
pedido de registro sindical ou da impugnação. 
Art. 24 - A qualquer tempo, as entidades sindicais envolvidas em conflito de representação poderão 
solicitar à SRT, ou às SRTE e Gerências a realização de mediação. 
Seção V 
Do Deferimento, do Indeferimento e do Arquivamento 
Art. 25 - O pedido de registro sindical ou de registro de alteração estatutária será deferido pelo 
Secretário de Relações do Trabalho, com fundamento em análise técnica realizada na SRT, às 
entidades que estiverem com dados atualizados, nos termos desta Portaria, e comprovado o 
pagamento de GRU, relativo ao custo da publicação no DOU, conforme indicado em portaria 
ministerial, nas seguintes situações: 
I - decorrido o prazo previsto no art. 17 sem que tenham sido apresentadas impugnações ao pedido; 
II - arquivamento de todas as impugnações, na forma do art. 18; 
III - se a entidade impugnada, nos termos do art. 19, realizar a assembleia e a categoria ratificar o 
desmembramento ou dissociação; 
IV - após a apresentação do estatuto social da entidade ou das entidades, com as modificações 
decorrentes do acordo entre os conflitantes; 
V - determinação judicial dirigida ao MTE. 
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Parágrafo único - Não tendo cumprido o disposto no caput deste artigo, no que se refere à 
atualização dos dados cadastrais e comprovação do pagamento da GRU, relativo ao custo da 
publicação no DOU, a CGRS oficiará a entidade para apresentação dos documentos necessários, no 
prazo de trinta dias do recebimento do ofício, sob pena de indeferimento do pedido. 
Art. 26 - O Secretário de Relações do Trabalho indeferirá o pedido de registro sindical ou o registro 
de alteração estatutária, com base em análise fundamentada da CGRS, nos seguintes casos: 
I - não caracterização da categoria pleiteada, nos termos do art. 13; 
II - coincidência total de categoria e base territorial do sindicato postulante com sindicato registrado 
no CNES; 
III - quando a base territorial requerida englobar o local da sede de sindicato registrado no CNES, 
representante de idêntica categoria. 
Art. 27 - O Secretário de Relações do Trabalho arquivará o pedido de registro sindical ou o registro de 
alteração estatutária, com base em análise fundamentada da CGRS, nos seguintes casos: 
I - insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados, na forma dos arts. 3º, 5º, 8º ou 10 
quando a entidade requerente, dentro do prazo assinalado no § 1º do art. 12, não suprir a 
insuficiência ou a irregularidade; 
II - quando o pedido for protocolizado em desconformidade com o caput dos arts. 3º ou 8º, 
conforme o caso; 
III - se a entidade impugnada, nos termos do art. 19, não realizar a assembleia ou se a categoria não 
ratificar o desmembramento ou dissociação; e 
IV - se o interessado deixar de promover os atos que lhe competem, no prazo de noventa dias, caso 
não haja prazo específico que trate do assunto, após regularmente notificado; e 
V - a pedido da entidade requerente. 
Seção VI 
Da Suspensão e do Sobrestamento de Processos 
Art. 28 - Os processos de pedidos de registro sindical ou de registro de alteração estatutária ficarão 
suspensos, neles não se praticando quaisquer atos, nos seguintes casos: 
I - por determinação judicial dirigida ao MTE; 
II - durante o procedimento de mediação previsto nos arts. 22 a 24; 
III - no período compreendido entre o acordo firmado no procedimento de mediação e a entrega, na 
SRT, dos respectivos estatutos sociais com as alterações decorrentes do acordo firmado entre as 
partes; 
IV - durante o prazo previsto no procedimento de ratificação previsto no art. 19; e 
V - na hipótese de notificação do MTE e verificada a existência de ação judicial ou de denúncia formal 
criminal que vise apurar a legitimidade de assembleia sindical destinada a instituir, alterar ou 
extinguir atos constitutivos de entidade sindical. 
TÍTULO II 
DO REGISTRO 
CAPÍTULO I 
DA INCLUSÃO E ANOTAÇÕES NO CNES 
Art. 29 - Após a publicação do deferimento do pedido de registro sindical ou de registro de alteração 
estatutária, a SRT incluirá os dados cadastrais da entidade no CNES e expedirá a respectiva certidão. 
Art. 30 - Quando a publicação de deferimento de registro sindical ou de registro de alteração 
estatutária resultar na exclusão de categoria e/ou de base territorial de entidade sindical registrada 
no CNES, a modificação será anotada imediatamente no registro da entidade preexistente, para que 
conste, de forma atualizada, a sua representação. 
§ 1º - A entidade sindical atingida por publicação de deferimento de registro sindical ou de registro 
de alteração estatutária com conflito parcial de representação será notificada para que apresente, no 
prazo de 60 dias, novo estatuto social com sua representação atualizada. 



 

§ 2º - Não juntado novo estatuto social, na forma do parágrafo anterior, o registro sindical será 
suspenso, nos termos do inciso II do art. 33. 
Art. 31 - Publicado o deferimento de registro sindical ou de registro de alteração estatutária, com 
base em acordo firmado nos procedimentos de mediação previstos nesta Portaria, será 
imediatamente procedida a alteração no CNES da entidade ou entidades sindicais que celebraram o 
acordo. 
Art. 32 - Para a fiel correspondência entre o trâmite dos processos de registro sindical e de registro 
de alteração estatutária e os dados do CNES, neste serão anotados todos os atos praticados no curso 
dos processos. 
CAPÍTULO II 
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO SINDICAL 
Seção I 
Da Suspensão 
Art. 33 - O registro sindical da entidade será suspenso quando: 
I - houver determinação judicial dirigida ao MTE. 
II - tiver seu registro anotado, na forma do art. 30, e deixar de enviar, no prazo previsto em seu § 1º, 
novo estatuto social com a representação sindical devidamente atualizada; e 
III - celebrado acordo, com base no procedimento de mediação, deixar de apresentar estatuto social 
retificado, decorrido o prazo acordado entre as partes, salvo se a categoria, em assembleia, não 
homologar o acordo firmado. 
Seção II 
Do Cancelamento 
Art. 34 - O registro sindical ou o registro de alteração estatutária será cancelado nos seguintes casos: 
I - por ordem judicial dirigida ao MTE; 
II - administrativamente, se constatado vício de legalidade no processo de deferimento, assegurados 
ao interessado o contraditório e a ampla defesa, bem como observado o prazo decadencial, 
conforme disposições contidas nos arts. 53 e 54 da Lei nº 9.784, de 1999; 
III - a pedido da própria entidade, nos casos de sua dissolução, observadas as disposições 
estatutárias; ou 
IV - na ocorrência de fusão ou incorporação de entidades sindicais, na forma dos arts. 4º, 5º, 9º e 10. 
Parágrafo único - Quando a forma de dissolução da entidade sindical não estiver prevista em seu 
estatuto social, o pedido de cancelamento do registro no CNES deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - edital de convocação dos membros da categoria para a assembleia geral específica com a 
finalidade de deliberar acerca do cancelamento do registro sindical, publicado nos termos do inciso II 
do art. 3º desta Portaria; e 
II - ata de assembleia geral específica da categoria para fins de deliberação acerca da autorização 
para o cancelamento do registro sindical, entre outros assuntos deliberados, acompanhada de lista 
de presença contendo a finalidade da assembleia, data, horário e local de realização e, ainda, o nome 
completo, número de inscrição no CPF, número de inscrição no CNPJ, no caso de representantes de 
entidades patronais, e assinatura dos presentes. 
Art. 35 - O cancelamento do registro de entidade sindical deverá ser publicado no DOU e anotado, 
juntamente com o motivo, no CNES, cabendo o custeio da publicação ao interessado, se for a pedido, 
em conformidade com o custo da publicação previsto em portaria específica. 
CAPÍTULO III 
DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS 
Art. 36 - As entidades sindicais deverão manter atualizados no CNES o endereço, a denominação, os 
dados de diretoria e, quando houver, os dados de filiação. 

javascript:link('11')
javascript:link('10')


 

Art. 37 - Para a atualização, a entidade deverá possuir certificação digital, acessar o Sistema do CNES, 
disponível no endereço eletrônico www.mte.gov.br, e seguir as instruções ali constantes para a 
emissão do requerimento de atualização, após a transmissão eletrônica dos dados. 
Art. 38 - Após a transmissão eletrônica dos dados, o interessado deverá protocolizar na SRTE da UF 
onde se localiza a sede da entidade sindical, em suas Gerências ou no protocolo geral do MTE, além 
do requerimento original gerado pelo Sistema assinado pelo representante legal da entidade, os 
seguintes documentos: 
I - de localização - comprovante de endereço em nome da entidade; 
II - de denominação - ata da assembléia que decidiu pela alteração da denominação, acompanhada 
de estatuto atualizado; 
III - de diretoria - Ata de eleição e apuração de votos da diretoria e ata de posse, na forma dos incisos 
IV, V e VI do art. 3º; e 
IV - de filiação - Ata da assembleia, de reunião de direção ou do Conselho de Representantes que 
decidiu pela filiação, quando houver indicação. 
§ 1º - Na hipótese tratada no inciso II deste artigo, verificada a correspondência da denominação 
com a representação deferida pelo MTE será dada publicidade para fins de impugnação, nos termos 
do Capítulo II do Título I desta Portaria; não havendo correspondência, o pedido será indeferido e a 
solicitação invalidada. 
§ 2º - O pedido será deferido e a solicitação validada caso não haja impugnação. 
Art. 39 - Na hipótese de emancipação de município, a entidade sindical preexistente na área 
emancipada deverá promover atualização do estatuto e solicitar a modificação do seu cadastro por 
meio de requerimento protocolado na SRTE ou Gerências da UF onde se localiza a sua sede, juntando 
ata da assembleia, nos termos do estatuto vigente, acompanhada de lista dos presentes, estatuto 
social e cópia da Lei Estadual que regulamentou a criação do município emancipado. 
Parágrafo único - Após o decurso do prazo de três anos, a contar da emancipação do município, caso 
a entidade sindical preexistente não tenha procedido na forma descrita no caput, o acréscimo da 
base territorial deverá ocorrer por meio de pedido de registro de alteração estatutária, na forma do 
art. 8º desta Portaria. 
TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 40 - É dispensável a assinatura manuscrita nos requerimentos, quando o titular ou o responsável 
pelo certificado digital for a pessoa indicada pela entidade sindical como seu representante no CNES. 
Art. 41 - Na hipótese de dissociação e/ou de desmembramento, os editais a que se refere esta 
Portaria deverão expressar tal interesse, com a indicação do CNPJ e da razão social de todas as 
entidades atingidas. 
I - considera-se dissociação o processo pelo qual uma entidade sindical com representação de 
categoria mais específica se forma a partir de entidade sindical com representação de categorias 
ecléticas, similares ou conexas; 
II - será considerado desmembramento, o destacamento da base territorial de sindicato 
preexistente. 
Art. 42 - Os documentos relacionados nesta Portaria serão apresentados em originais, cópias 
autenticadas ou cópias simples, estas últimas serão apresentadas juntamente com os originais para 
conferência e visto do servidor, exceção feita aos comprovantes de pagamento da GRU, relativo ao 
custo das publicações no DOU, que deverão ser apresentados em original. 
§ 1º - Os estatutos sociais e as atas deverão, ainda, estar registrados no cartório da comarca da sede 
da entidade requerente. 
§ 2º - Não será admitida a apresentação dos documentos de que trata o caput, por fax, via postal, 
correio eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos nesta Portaria. 
Art. 43 - Os processos administrativos de registro sindical e de registro de alteração estatutária 
deverão ser concluídos no prazo máximo de cento e oitenta dias, contados do recebimento dos autos 



 

na CGRS, ressalvados os prazos para a prática de atos a cargo do interessado, devidamente 
justificados nos autos. 
Art. 44 - A contagem dos prazos previstos nesta Portaria será feita na forma prevista no Capítulo XVI 
da Lei nº 9.784, de 1999, ressalvadas as disposições em contrário. 
Art. 45 - Serão lançados em ordem cronológica no CNES e juntados aos autos do pedido de registro 
todos os atos referentes ao processo. 
§ 1º - Todas as decisões administrativas serão realizadas com base em análise técnica da CGRS. 
§ 2º - As decisões de abertura de prazo para impugnação, arquivamento de impugnação, 
encaminhamento para mediação, suspensão, sobrestamento, deferimento, indeferimento e revisão 
desses atos serão publicadas no DOU. 
§ 3º - Das decisões poderá o interessado apresentar recurso administrativo, na forma do Capítulo XV 
da Lei nº 9.784, de 1999. 
Art. 46 - Caberá aos interessados promover as diligências necessárias junto ao Poder Judiciário a fim 
de que o MTE seja notificado para cumprimento de decisão judicial. 
Parágrafo único - Se uma decisão judicial com trânsito em julgado repercutir sobre o registro sindical 
existente no CNES, ainda que uma autoridade do MTE ou a União não tenham participado do 
processo judicial, a entidade interessada poderá juntar ao processo administrativo de registro 
sindical certidão original de inteiro teor do processo judicial, expedida pelo Poder Judiciário, para fins 
de análise e decisão. 
Art. 47 - Não será permitida a tramitação simultânea de mais de uma solicitação de registro sindical, 
de registro de alteração estatutária, de fusão ou de incorporação, de uma mesma entidade. 
Art. 48 - Na fusão ou incorporação de entidades sindicais, a publicação do cancelamento do registro 
das entidades envolvidas ocorrerá simultaneamente com a publicação do deferimento do pedido. 
Art. 49 - Quando da aplicação dos dispositivos desta Portaria ensejar dúvida de cunho técnico ou 
jurídico, o Secretário de Relações do Trabalho expedirá enunciado que expresse o entendimento da 
Secretaria sobre o tema, que vinculará as decisões administrativas sobre a matéria no âmbito deste 
Órgão. 
§ 1º - A edição do enunciado em registro sindical será objeto de processo administrativo específico, 
que contará com manifestação técnica e jurídica, quando for o caso, e será concluída por decisão 
administrativa. 
§ 2º - Quando a edição do enunciado de que trata o caput deste artigo demandar a solução de 
dúvida de natureza jurídica, os autos deverão ser enviados a Consultoria Jurídica, para 
pronunciamento, nos termos regimentais. 
§ 3º - Aprovado o enunciado administrativo, a SRT promoverá a sua publicação e ampla divulgação, 
inclusive, no sítio eletrônico do MTE. 
TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 50 - Os procedimentos de pedidos de registro e de alteração estatutária de entidades de grau 
superior continuam a ser regidos pela Portaria nº 186, de 10 de abril de 2008. 
Art. 51 - As disposições desta Portaria aplicam-se a todos os processos em curso neste Ministério. 
Art. 52 - Esta Portaria entra em vigor 30 dias após a sua publicação 

 
 
PORTARIA Nº 369, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, Seção 1, 
pág. 77) 
Regulamenta a emissão descentralizada de CTPS, prevista no art. 14 do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 14 da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
resolve: 
Art. 1º - A execução descentralizada da atividade de emissão de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS ocorrerá mediante Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado pelas Unidades 
Regionais do Ministério do Trabalho e Emprego com órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, no âmbito federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, e na ausência destes, com 
organizações e entidades sindicais. 
§ 1º - O prazo de vigência do Acordo de que trata o caput deste artigo será de até 4 (quatro) anos. 
§ 2º - A descentralização compreenderá apenas o atendimento ao cidadão quando se tratar de CTPS 
Informatizada, e a emissão do documento permanecerá a cargo das Unidades do MTE. 
§ 3º - A emissão de CTPS para estrangeiros é de competência exclusiva das Superintendências 
Regionais do Trabalho e Emprego - SRTE, e não será objeto do Acordo de Cooperação Técnica de que 
trata o caput deste artigo. 
Art. 2º - O órgão ou entidade interessado na celebração do Acordo de que trata o art. 1º desta 
Portaria deverá enviar à Unidade Regional do MTE proposta contendo as seguintes informações: 
I - nome do órgão ou entidade proponente; 
II - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
III - endereço completo do órgão, indicando a cidade, a unidade da federação, o código de 
endereçamento postal, o número do telefone e o código de discagem direta à distância do Município 
e o endereço do correio eletrônico, se disponível; 
IV - nome completo do responsável pelo órgão ou entidade proponente; número de inscrição no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
número, data de expedição e sigla do órgão expedidor da carteira de identidade; 
V - cópia do ato de designação para a função ou cargo do responsável pelo órgão ou entidade 
proponente; 
VI - descrição, de forma clara e sucinta, das razões da proposta, evidenciando os objetivos, a região 
geográfica a ser atendida e a quantidade de trabalhadores a serem beneficiados; 
VII - endereço completo do local onde será instalado o posto de emissão, a área destinada à 
instalação e, ainda, a facilidade de acesso ao público; 
VIII - indicação do nome, CPF, RG, função e matrícula de, no mínimo, 03 (três) pessoas designadas 
para a emissão de CTPS, que deverão atender ao perfil técnico de qualificação, conforme previsão 
contida nos Anexos desta Portaria; 
IX - identificação de local seguro onde ficarão armazenadas as CTPS a serem entregues, as 
inutilizadas, os protocolos de atendimento e demais formulários fornecidos pelo MTE; e 
X - declaração do titular do órgão ou entidade proponente do Acordo de que conhece os termos 
desta Portaria e de que se responsabilizará pelo transporte, guarda e segurança dos documentos 
mencionados no inc. IX deste artigo. 
Parágrafo único - A proposta de que trata o caput deverá ser acompanhada de cópia autenticada de 
todos os documentos especificados neste artigo. 
Art. 3º - A região geográfica de que trata o inc. VI do art. 2º desta Portaria coincidirá com o território 
de atuação do órgão ou entidade proponente do Acordo. 
Parágrafo Único - A emissão de CTPS por meio de serviço volante deverá observar as seguintes 
condições: 
I - o atendimento deverá ser prévio e expressamente autorizado pela Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego; e 
II - o atendimento, salvo situações especiais, deverá ser realizado, preferencialmente, em região não 
abrangida por Acordo de Cooperação para emissão de CTPS celebrado com o MTE. 
Art. 4º - A proposta de celebração de Acordo de Cooperação será analisada pelo setor técnico 
competente na Unidade Regional do MTE, que emitirá parecer conclusivo sobre seu cabimento ou 
não. 

javascript:link('6')


 

§ 1º - O parecer de que trata o caput deste artigo será submetido à apreciação do titular do órgão ou 
autoridade por ele delegada, que se manifestará pelo deferimento ou indeferimento da proposta. 
§ 2º - A Unidade Regional do MTE, após celebração do Acordo, deverá inserir os dados relativos à 
formalização do Ato no Sistema Informatizado de Controle de Convênios - SICC, para controle 
nacional pela Coordenação de Identificação e Registro Profissional - CIRP da Secretaria de Políticas 
Públicas de Emprego - SPPE deste Ministério. 
Art. 5º - Ficam aprovados os modelos de Acordo de Cooperação Técnica, na forma dos Anexos desta 
Portaria, que deverão ser adotados, conforme o caso, em todas as situações nas quais ocorrer a 
descentralização da emissão de CTPS. 
Parágrafo único - Os modelos de que trata o caput deste artigo poderão ser adequados às 
peculiaridades locais, desde que observadas as normas reguladoras da matéria e que tenham previa 
aprovação da CIRP. 
Art. 6º - As dúvidas decorrentes do cumprimento desta Portaria serão dirimidas pela CIRP. 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 8º - Revoga-se a Portaria nº 519, de 2 de abril de 1993. 
CARLOS DAUDT BRIZOLA 
ANEXO I 
Modelo para emissão de CTPS Manual  
ACORDO DE COOPERAÇÃO MTE/SRTE - ........../Nº.........../20.. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
TRABALHO E EMPREGO - SRTE DO ESTADO ..................... E A ............................... VISANDO A 
DESCENTRALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE EMISSÃO DE CTPS, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NA PORTARIA Nº.......... DE ....... .......DE 20... 
Processo nº  
Aos .......... dias do mês de .......... de mil novecentos e noventa e nove, de um lado a 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego 
de...............................................situada.............................................., representada neste ato pelo 
Superintendente, Sr,............................................, portador do CPF nº.........................., CI 
nº........................, expedida pela............, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere face 
(ATO NORMATIVO)..................., daqui por diante denominado simplesmente SRTE/ UF, e de outro 
lado, a (o)..............................................., inscrito no CGC/MEFP, sob o nº......................, neste ato 
representada pelo Sr......................................, portador do CPF nº................... e da CI nº.................., 
expedida pela .................................., no uso das atribuições que lhe confere o (ATO DE NOMEAÇÃO) 
datado de .............. ou (ATO NORMATIVO) de ....................., respectivamente, daqui por diante 
denominado simplesmente........................, tendo entre si, justo e acordado, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se, no que couber, às disposições contidas 
na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente Acordo de Cooperação tem por objeto, delegar poderes para emissão de Carteira de 
Trabalho e Previdência Social- CTPS, ao (a) (NOME DO ÓRGÃO) conforme os requisitos expressos no 
art. 14 e seguintes da CLT, com as alterações previstas pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.02.1967, nº 
926, de 10.10.1969, Lei nº 5.686, de 03.08.1971 e da Lei nº. 8.260, de 12.12.1991, além das normas e 
instruções pertinentes, emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Proposta, acompanhada do Plano de Trabalho, passará a fazer parte 
integrante deste Acordo, independente de sua transcrição, podendo ser reformulada de comum 
acordo entre as partes, ao longo de sua execução, sempre que se evidenciar necessário e desde que 
não altere o objeto do presente Acordo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
I - DA SRTE/UF: 
a) Fornecer a Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS; 
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b) Repassar à (NOME DO ÓRGÃO), toda orientação oficial, que tenha reflexo na emissão de CTPS; 
c) Treinar o pessoal necessário à execução dos serviços de emissão de CTPS, bem como orientar os 
referidos serviços. 
II - DA (NOME DO ÓRGÃO): 
Determinar o horário de funcionamento dos serviços; 
a) Fornecer local, material de expediente, material de consumo, móveis, equipamentos e recursos 
humanos necessários à execução dos serviços; 
b) Determinar o comparecimento e participação dos funcionários designados para a prestação dos 
serviços de que trata este Acordo em treinamentos, seminários e outras convocações feitas por parte 
da SRTE/UF; 
c) Indicar, no mínimo, 3 (três) funcionários, que tenham, ao menos, cursado o ensino fundamental 
completo, para serem treinados, avaliados e credenciados pela SRTE/UF para a execução do serviço 
decorrente do presente Acordo de Cooperação, observado o disposto na alínea "h", do art. 2º, da 
Portaria nº....... 
e) informar à SRTE/UF, com antecedência mínima de 30 dias, para fins de treinamento, avaliação e 
credenciamento, quando ocorrer substituição de pessoal, indicando imediatamente, o nome e a 
qualificação do substituto; 
f) assumir o ônus decorrente da relação de emprego e demais encargos legais, seja de que natureza 
for, relativos ao pessoal designado para a execução do presente Acordo de Cooperação, bem como o 
ônus do treinamento e capacitação de pessoal, no que se refere às despesas de hospedagem, 
transporte e alimentação; 
g) responsabilizar-se pelo transporte e guarda das CTPS a serem fornecidas pela SRTE/UF. 
h) devolver o saldo das CTPS que estiverem em branco ou inutilizadas, na data da extinção do Acordo 
de Cooperação e nos seguintes casos: I)quando não for executado o objeto do Acordo de 
Cooperação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 
II) quando a delegação de poderes decorrente do Acordo de Cooperação for utilizada de forma 
diversa da estabelecida, e quando houver infração à legislação que regulamenta a emissão da CTPS; 
i) Afixar em mural próprio, quando for o caso, aviso sobre a extinção do Acordo, bem como o novo 
local de entrega das CTPS solicitadas anteriormente. 
j) Afixar em local visível, no posto emissor, os dizeres contidos no artigo 49 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS  
O presente instrumento não implica em ônus para os partícipes e, da prestação dos aludidos 
serviços, não serão cobradas taxas ou emolumentos do trabalhador. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES  
Os partícipes estão sujeitos às normas que regem a matéria e ao disposto na Portaria nº ...... , de ...... 
de ...... de ....., sendo responsabilizados cível e criminalmente pelas declarações e emissões de 
carteiras, em desacordo com a legislação pertinente. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
Este Acordo de Cooperação entrará em vigor na data de sua publicação no (......), extinguindo-se em 
.........., podendo ser prorrogado ou modificado, por meio de aditamentos. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS  
Constitui prerrogativa da SRTE/UF conservar a autoridade normativa, exercer controle e fiscalização 
sobre a execução dos serviços em caso de paralisação ou de outro fato relevante que possa acarretar 
a descontinuidade do atendimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O MTE providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do extrato do presente Acordo de 
Cooperação Técnica, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  
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O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, 
ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em 
relação ao tempo em que participaram do Acordo, aplicando-se, no que couber, as normas 
reguladoras da matéria. 
Parágrafo único - Constitui motivo para a rescisão do presente Acordo o descumprimento de 
qualquer uma das cláusulas pactuadas. 
CLÁUSULA NONA - DA CONCILIAÇÃO 
Os partícipes se comprometem a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, 
à conciliação que será promovida pela Advocacia Geral da União nos termos da Portaria AGU nº. 
1.099, de 28 de julho de 2008. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Não logrado êxito na conciliação a que se refere a Cláusula Nona, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, o foro da Justiça Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição 
Federal. 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instrumento em 02 (duas) vias e 04 (quatro) cópias 
de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 
......................... ................................. 
Titular do órgão proponente SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO  
TESTEMUNHAS: 
Nome: Nome: 
CPF : CPF : 
CI : CI : 
ANEXO II 
Modelo para emissão de CTPS Informatizada  
CONVÊNIO MTE/SRTE-UF - ........../Nº.........../2011  
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
TRABALHO E EMPREGO - SRTE DO ESTADO ..................... E A ............................... VISANDO A 
DESCENTRALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE EMISSÃO DE CTPS, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NA PORTARIA Nº.......... DE ....... .......DE 2011. 
Processo nº  
Aos .......... dias do mês de .......... de mil novecentos e noventa e nove, de um lado a 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego 
de...............................................situada.............................................., representada neste ato pelo 
Superintendente, Sr,............................................, portador do CPF nº.........................., CI 
nº........................, expedida pela............, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere face 
(ATO NORMATIVO)..................., daqui por diante denominado simplesmente SRTE/ UF, e de outro 
lado, a (o)..............................................., inscrito no CGC/MEFP, sob o nº......................, neste ato 
representada pelo Sr......................................, portador do CPF nº................... e da CI nº.................., 
expedida pela .................................., no uso das atribuições que lhe confere o (ATO DE NOMEAÇÃO) 
datado de .............. ou (ATO NORMATIVO) de ....................., respectivamente, daqui por diante 
denominado simplesmente........................ tendo entre si, justo e acordado, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se, no que couber, às disposições contidas 
na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente Acordo de Cooperação tem por objeto, delegar poderes para atendimento e entrega de 
Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS do modelo informatizado, ao (a) (NOME DO ÓRGÃO) 
de acordo com os requisitos expressos no art. 14 e seguintes da CLT, com as alterações previstas pelo 
Decreto-Lei nº. 229, de 28.02.1967, nº. 926, de 10.10.1969, Lei nº5.686, de 03.08.1971 e da Lei nº. 
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8.260, de 12.12.1991, além das normas e instruções pertinentes, emitidas pelo Ministério do 
Trabalho. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Proposta, acompanhada do Plano de Trabalho, passará a fazer parte 
integrante deste ACORDO, independente de sua transcrição, podendo ser reformulada de comum 
acordo entre as partes, ao longo de sua execução, sempre que se evidenciar necessário e desde que 
não altere o objeto do Acordo de Cooperação. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
I - Da SRTE/...: 
a) fornecer o programa de atendimento para emissão de CTPS; 
b) repassar à (NOME DO ÓRGÃO), toda orientação oficial, que tenha reflexo na execução dos serviços 
objeto do presente Acordo; 
c) treinar e orientar o pessoal necessário à execução dos serviços de que trata o presente Acordo; 
d) Indicar o padrão tecnológico necessário para a infra-estrutura e conexão de rede. 
e) Confeccionar as CTPS solicitadas no atendimento realizado pelo posto emissor. 
II - DA (Nome do Órgão): 
a) atender o trabalhador, de acordo com a legislação vigente, observando, principalmente, o que 
dispõe a Portaria nº...., de ..../..../....; 
b) enviar os protocolos de atendimento à SRTE/....; 
c) entregar as CTPS confeccionadas aos trabalhadores e cadastrar a entrega no sistema; 
d) determinar o horário de funcionamento dos serviços; 
e) fornecer local, material de expediente, material de consumo, móveis, equipamentos, internet, 
bem como toda a infra-estrutura adequada à instalação do padrão tecnológico indicado pelo MTE 
para a execução dos serviços; 
f) Determinar o comparecimento e participação dos funcionários designados para a prestação dos 
serviços de que trata este Acordo em treinamentos, seminários e outras convocações feitas por parte 
da SRTE/UF,  
g) indicar, no mínimo, 3 (três) funcionários, que possuam conhecimentos básicos de informática e 
tenham, ao menos, cursado o ensino fundamental completo, para serem treinados, avaliados e 
credenciados pela SRTE/UF para a execução do serviço decorrente do presente Acordo de 
Cooperação, observado o disposto na alínea "h", do art. 2º, da Portaria nº...; 
h) informar à SRTE/UF, com antecedência mínima de 30 dias, para fins de treinamento, avaliação e 
credenciamento, quando ocorrer substituição de pessoal, indicando imediatamente, o nome e a 
qualificação do substituto; 
i) assumir o ônus decorrente da relação de emprego e demais encargos legais, seja de que natureza 
for, relativos ao pessoal designado para a execução do Acordo de Cooperação, bem como o ônus do 
treinamento e capacitação de pessoal, no que se refere às despesas de hospedagem, transporte e 
alimentação; 
j) responsabilizar-se pelo transporte e guarda das CTPS e Protocolos de Atendimento, a serem 
fornecidos pela unidade do MTE a qual o posto emissor estiver subordinado. 
h) devolver o saldo das CTPS e dos Protocolos de Atendimento, na data da extinção do Acordo ou nos 
seguintes casos: I) quando não for executado o objeto do Acordo de Cooperação, ressalvadas as 
hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 
II)quando a delegação de poderes decorrente do Acordo de Cooperação for utilizada de forma 
diversa da estabelecida, e quando houver infração à legislação que regulamenta a emissão da CTPS; 
i) Afixar em mural próprio, quando for o caso, aviso sobre a extinção do Acordo, bem como o novo 
local de entrega das CTPS solicitadas anteriormente. 
j) Afixar em local visível, no posto emissor, os dizeres contidos no artigo 49 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS  

javascript:link('21')
javascript:link('22')


 

O presente instrumento não implica em ônus para os partícipes e da prestação dos aludidos serviços 
não serão cobradas taxas ou emolumentos do trabalhador. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES  
Os partícipes estão sujeitos às normas que regem a matéria e ao disposto na Portaria nº ...... , de ...... 
de ...... de ....., sendo responsabilizados cível e criminalmente pelas declarações e emissões de 
carteiras, em desacordo com a legislação pertinente. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
Este Acordo de Cooperação entrará em vigor na data de sua publicação no (......), extinguindo-se em 
.........., podendo ser prorrogado ou modificado, por meio de aditamentos. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS  
Constitui prerrogativa da SRTE/UF conservar a autoridade normativa, exercer controle e fiscalização 
sobre a execução dos serviços em caso de paralisação ou de outro fato relevante que possa acarretar 
a descontinuidade do atendimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  
O Ministério providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do extrato do presente Acordo 
de Cooperação Técnica, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 
1993. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  
O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, 
ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em 
relação ao tempo em que participaram do Acordo, aplicando-se, no que couber, as normas 
reguladoras da matéria. 
Parágrafo único - Constitui motivo para a rescisão do presente Acordo o descumprimento de 
qualquer uma das cláusulas pactuadas. 
CLÁUSULA NONA - DA CONCILIAÇÃO  
Os partícipes se comprometem a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, 
à conciliação que será promovida pela Advocacia Geral da União nos termos da Portaria AGU nº. 
1.099, de 28 de julho de 2008. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Não logrado êxito na conciliação a que se refere a Cláusula Nona, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, o foro da Justiça Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição 
Federal. 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este Instrumento em 02 (duas) vias e 04 (quatro) cópias 
de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 
............................. .............................. 
Titular do órgão proponente SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO  
TESTEMUNHAS: 
Nome: Nome: 
CPF : CPF : 
CI : CI : 
 
PORTARIA Nº 124, DE 12 DE MARÇO DE 2013-DOU de 13/03/2013 (nº 49, Seção 1, 
pág. 37) 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003, resolve 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de março de 2013, os fatores de atualização: 
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I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - Taxa Referencial - TR do mês de fevereiro de 2013; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - Taxa 
Referencial - TR do mês de fevereiro de 2013 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - Taxa Referencial - TR 
do mês de fevereiro de 2013; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,005200. 
Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-
benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos 
com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de março, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,005200. 
Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2º. 
Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev adotarão as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Empresaspodem reaver contribuição previdenciária 
O STJ deu continuidade ao recurso de uma empresa do Distrito Federal contra a Fazenda 
Nacional. 
Victor Vieira 
Empresas já podem requisitar a devolução de contribuições previdenciárias sobre férias e salário-
maternidade pagas indevidamente nos últimos cinco anos. A 1ª Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, no último dia 27 de fevereiro, alterou a jurisprudência dominante na Corte ao decidir que a 
contribuição à Previdência não incide sobre o valor do salário-maternidade e das férias do 
funcionário. O STJ deu continuidade ao recurso de uma empresa do Distrito Federal contra a Fazenda 
Nacional. 
De acordo com o colegiado, o salário é uma contraprestação paga ao empregado em razão do seu 
trabalho. O salário-maternidade e o pagamento de férias, no entanto, têm caráter de indenização — 
de reparação ou compensação. “Tanto no salário-maternidade quanto nas férias gozadas, 
independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço 
pelo empregado, razão pela qual não é possível caracterizá-los como contraprestação de serviço a 
ser remunerado, mas sim, como compensação ou indenização legalmente previstas com o fim de 
proteger e auxiliar o trabalhador”, defendeu o relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 
Para o ministro, como não há incorporação desses benefícios à aposentadoria, não há como incidir 
contribuição previdenciária sobre essas verbas. O pedido do relator foi para que o STJ reavaliasse sua 
jurisprudência. Até agora, o Tribunal classificava férias e salário-maternidade como remuneraratórios 
e não indenizatórios. 
Revisão de jurisprudência 
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Baseado nos precedentes do Tribunal, Maia Filho havia rejeitado inicialmente a análise do recurso 
especial da empresa pelo STJ. Para recorrer, a empresa do Distrito Federal alegou que a incidência da 
contribuição previdenciária é válida em caso de pagamento por serviços prestados ou pelo tempo em 
que o empregado fica à disposição para o trabalho. Segundo a argumentação, o empregado não está 
prestando serviços nem está à disposição nos casos de licença-maternidade e férias. O ministro 
reconsiderou a decisão anterior e deu provimento para que o recurso especial fosse apreciado. 
Para os advogados Allan Moraes, Cristiane Haik e Angela Andreoli, do escritório Salusse Marangoni 
Advogados, a decisão é importante porque representa uma mudança expressiva de posicionamento 
do Tribunal. Agora, a jurisprudência reconhece a não incidência da contribuição sobre os 
pagamentos feitos a título de aviso prévio, férias gozadas, terço constitucional de férias, salário-
maternidade, auxílio-educação e auxílio doença, relativo aos primeiros 15 dias de afastamento. 
Devolução das verbas 
De acordo com Allan Moraes, especialista em direito tributário, as empresas devem ingressar pedido 
administrativo ou judicial para restituição do dinheiro. A devolução ocorrerá somente com o 
reconhecimento da Receita Federal de que o recolhimento foi indevido. Para o advogado, as 
empresas devem tomar a medida cabível o quanto antes porque o prazo de cinco anos retroativos 
passa a contar a partir da data do ingresso do pedido. 
"Para as empresas que deixem de pagar a contribuição previdenciária, os riscos são de autuação e 
imposição de multa", afirma Allan Moraes. Segundo ele, no entanto, a expectativa é que as instâncias 
locais e o Conselho de Administração Financeira sigam a revisão recente de jurisprudência. Durante 
os processos relativos à necessidade da contribuição previdenciária nos casos de férias e salário-
maternidade, a empresa terá direito à certidão negativa de débito. 
Fonte: Consultor Jurídico 

 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 12 DE MARÇO DE 2013-DOU de 
13/03/2013 (nº 49, Seção 1, pág. 25) 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 90, de 14 de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre o Manual de Arrecadação do Simples Nacional. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Resolução do Comitê 
Gestor do Simples Nacional nº 11, de 23 de julho de 2007, declara: 
Art. 1º - O art. 1º do Ato Declaratório Executivo (ADE) Codac nº 90, de 14 de dezembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º - Fica aprovado o Manual de Arrecadação do Simples Nacional, a ser observado pelas 
instituições financeiras integrantes da Rede Arrecadadora do Simples Nacional (RAS), quando do 
acolhimento de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) e da geração, para fins de 
remessa à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), por intermédio do Serviço Federal de 
Processamento de Dados (Serpro), de arquivo magnético contendo os dados de arrecadação." (NR) 
Art. 2º - Fica excluído o Anexo Único do ADE Codac nº 90, de 2010. 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Codac nº 57, de 2 de agosto de 2011. 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 609, DE 8 DE MARÇO DE 2013-DOU de 08/03/2013 (nº 46-
A Edição Extra, Seção 1, pág. 1) 
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Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a receita decorrente 
da venda no mercado interno e sobre a importação de produtos que compõem a cesta 
básica, e dá outras providências. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º - A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - .................................................................................... 
........................................................................................................ 
..............................................................................................." (NR) 
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados nos 
seguintes códigos da Tipi: 
a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; 
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 
0210.99.00; e 
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; 
XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 
a) 03.02, exceto 0302.90.00; e 
b) 03.03 e 03.04; 
XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; 
XXII - açúcar classificado no código 1701.14.00 da Tipi; 
XXIII - óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados nas 
posições 15.08 a 15.14 da Tipi; 
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; 
XXV - margarina classificada no código 1517.10.00; 
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 
XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e  
XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. 
Art. 2º - A partir da data de publicação desta Medida Provisória, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 
10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 03.02, 
03.03, 03.04, 0405.10.00, 15.07, 15.08 a 15.14, 1517.10.00 e 1701.14.00 da Tipi. 
Art. 3º - A Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos 
classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 
3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 
3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011, serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes 
alíquotas: 
I - incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: 
........................................................................................................ 
b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 33.03 a 
33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 
96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por 
cento); e 
.............................................................................................." (NR) 
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Art. 4º - A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8º - ................................................................................... 
........................................................................................................ 
§ 2º - As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 
3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 9603.21.00, são de: 
............................................................................................." (NR) 
Art. 5º - A Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 32 - ................................................................................... 
I - animais vivos classificados nas posições 01.02 e 01.04 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas 
que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 
0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM; 
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 33 - As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 
02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 
0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o 
valor dos bens classificados nas posições 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa física ou 
recebidos de cooperado pessoa física. 
........................................................................................................ 
§ 7º - O disposto no § 6º aplica-se somente à parcela dos créditos presumidos determinada com base 
no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de bens classificados nas posições 01.02 e 01.04 
da NCM, da relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, 
auferidas em cada mês. 
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 34 - A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para industrialização 
produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins previstas nas alíneas "a" e "c" do inciso XIX do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de 
julho de 2004, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, 
crédito presumido determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual 
correspondente a 40% (quarenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 
§ 1º - É vedada a apuração do crédito de que trata o caput nas aquisições realizadas por pessoa 
jurídica que industrializa os produtos classificados nas posições 01.02, 01.04, 02.01, 02.02 e 02.04 da 
NCM ou que revende os produtos referidos no caput. 
§ 2º - O direito ao crédito presumido somente se aplica aos produtos de que trata o caput adquiridos 
com alíquota zero das contribuições, no mesmo período de apuração, de pessoa jurídica residente ou 
domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
........................................................................................................ 
§ 4º - O disposto no caput não se aplica no caso de o produto adquirido ser utilizado na 
industrialização de produto cuja receita de venda seja beneficiada com suspensão, alíquota zero, 
isenção ou não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, exceto na hipótese de 
exportação." (NR) 
Art. 6º - A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 56 - A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para industrialização 
produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da Contribuição para o 
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PIS/Pasep e da Cofins previstas na alínea "b" do inciso XIX do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 
de 2004, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, 
crédito presumido determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual 
correspondente a 12% (doze por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
§ 1º - É vedada a apuração do crédito presumido de que trata o caput nas aquisições realizadas por 
pessoa jurídica que industrializa os produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM ou que 
revende os produtos referidos no caput. 
§ 2º - O direito ao crédito presumido somente se aplica aos produtos de que trata o caput adquiridos 
com alíquota zero das contribuições, no mesmo período de apuração, de pessoa jurídica residente ou 
domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
§ 3º - O disposto no caput não se aplica no caso de o produto adquirido ser utilizado na 
industrialização de produto cuja receita de venda seja beneficiada com suspensão, alíquota zero, 
isenção ou não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, exceto na hipótese de 
exportação." (NR) 
Art. 7º - A Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 6º - A pessoa jurídica tributada no regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no 
código 0901.1 da Tipi utilizados na elaboração dos produtos classificados nos códigos 0901.2 e 
2101.1 da Tipi destinados a exportação. 
........................................................................................................ 
§ 6º - Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou a empresa 
comercial exportadora com o fim específico de exportação. 
§ 7º - O disposto neste artigo não se aplica a empresa comercial exportadora." (NR) 
Art. 8º - O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 
2004, relativo aos bens classificados nos códigos 01.04, 02.04 e 0206.80.00 da NCM, existentes na 
data de publicação desta Medida Provisória, poderá: 
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável 
à matéria; ou 
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido 
apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o 
disposto nos § § 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 
3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
Art. 9º - A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, não mais se aplica às mercadorias ou produtos classificados nos códigos 02.04 e 
0206.80.00 da NCM. 
Art. 10 - Ficam revogados: 
I - os § § 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004; 
II - o inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009; 
III - o inciso IV do caput do art. 54 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010; e 
IV - o art. 4º e o § 5º do art. 6º da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012. 
Art. 11 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 609, DE 8 DE MARÇO DE 2013-DOU de 13/03/2013 (nº 49, 
Seção 1, pág. 10) 
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Retificação 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no 
mercado interno e sobre a importação de produtos que compõem a cesta básica, e dá outras 
providências. 
(Publicada no Diário Oficial da União de 8 de março de 2013, Seção 1, Edição Extra) 
No art. 1º, na parte em que altera o inciso XXII do caput do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 
2004,  
Onde se lê: 
"XXII - açúcar classificado no código 1701.14.00 da Tipi;" 
Leia-se: 
"XXII - açúcar classificado no código 1701.99.00 da Tipi;" 
No art. 2º, 
Onde se lê: 
"Art. 2º - A partir da data de publicação desta Medida Provisória, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei 
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 03.02, 
03.03, 03.04, 0405.10.00, 15.07, 15.08 a 15.14, 1517.10.00 e 1701.14.00 da Tipi." 
Leia-se: 
"Art. 2º - A partir da data de publicação desta Medida Provisória, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei 
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 03.02, 
03.03, 03.04, 0405.10.00, 15.07, 15.08 a 15.14, 1517.10.00 e 1701.99.00 da Tipi." 
 
ATO DECLARATÓRIO Nº 4, DE 12 DE MARÇO DE 2013-DOU de 13/03/2013 (nº 49, 
Seção 1, pág. 25) 
Ratifica o Convênio ICMS 2/13. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 5º, e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 
188ª reunião extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz, realizada no dia 20 
de fevereiro de 2013, e publicados no Diário Oficial da União de 21 de fevereiro de 2013:  
Convênio ICMS 2/13 - Altera o Convênio ICMS 54/12, que concede isenção do ICMS nas saídas 
interestaduais de rações para animais e dos insumos utilizados em sua fabricação, cujos destinatários 
estejam domiciliados em municípios com situação de emergência ou de calamidade pública 
declarada em decreto governamental, em decorrência da estiagem que atinge o Semi-árido 
brasileiro.  
 
Redução de Alíquotas - PIS/PASEP e Cofins sobre a Cesta Básica 
Com a publicação da Medida Provisória 609, de 08/03/2013, ficam reduzidas a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da 
COFINS-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a 
importação de produtos que compõem a cesta básica, e são dadas outras providências. 
Desta forma observamos que foram alterados alguns dispositivos, conforme segue: 
A Lei nº 10.925/04 estabelece que ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 
interno de carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados 
nos seguintes códigos da TIPI: 
I - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados nos 
seguintes códigos da TIPI: 
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a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; 
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no 
código 0210.99.00; e 
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; 
II - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 
a) 03.02, exceto 0302.90.00; e 
b) 03.03 e 03.04; 
III - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da TIPI; 
IV - açúcar classificado no código 1701.14.00 da TIPI; 
V - óleo de soja classificado na posição 15.07 da TIPI e outros óleos vegetais classificados nas 
posições 15.08 a 15.14 da TIPI; 
VI - manteiga classificada no código 0405.10.00 da TIPI; 
VII - margarina classificada no código 1517.10.00; 
VIII - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da TIPI; 
IX - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da TIPI; e 
X - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da TIPI. 
A partir da data de publicação da citada Medida Provisória, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 
10.925, de 23/07/2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 03.02, 03.03, 
03.04, 0405.10.00, 15.07, 15.08 a 15.14, 1517.10.00 e 1701.14.00 da TIPI. 
A Lei nº 10.147/00 também sofreu alterações, das quais destacamos que a contribuição para PIS-
PASEP e a COFINS devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação 
dos produtos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no 
código 3004.90.46 e 3303.00, a 33.07, exceto na posição 33.06, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 
3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 9603.21.00, 
todos da TIPI, serão calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas incidentes sobre a receita 
bruta decorrente da venda de produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, 
classificados nas posições 33.03 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 
3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% e 10,3%, respectivamente. 
A contribuição para o PIS-PASEP-Importação e a COFINS-Importação, de que trata o art. 8º, § 2º, da 
Lei nº 10.865/04, estabelece que as alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06, 
e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 9603.21.00, são de 2,1% e de 9,9%, 
respectivamente. 
A Lei nº 12.058/09 dispõe sobre a suspensão da contribuição para o PIS-PASEP e da COFINS incidente 
sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, e passou a contemplar os seguintes produtos 
animais vivos classificados nas posições 01.02 e 01.04 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL 
(NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas 
que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 
0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM. 
As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da contribuição para o PIS-PASEP 
e da COFINS, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 
02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 
0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas à exportação, poderão descontar das referidas 
contribuições devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos 
bens classificados nas posições 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física. 
A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para industrialização produtos cuja 
comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da contribuição para o PIS-PASEP e da COFINS, 
previstas nas alíneas "a" e "c" do inciso XIX do art. 1º da Lei nº 10.925/04, poderá descontar das 
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referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido determinado 
mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual correspondente a 40% das 
alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637/02 e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833/03, 
ou seja, de 0,66% e de 3,04%, respectivamente, observados os demais critérios. 
O art. 56 da Lei nº 12.350/10 passou a dispor que a pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
que adquirir para industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas 
zero da contribuição para o PIS-PASEP e da COFINS, previstas na alínea "b" do inciso XIX do art. 1º da 
Lei nº 10.925/04, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de 
percentual correspondente a 12% das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637/02 e 
no caput do art. 2º da Lei nº 10.833/03, ou seja, de 0,198% e de 0,912%, respectivamente, 
observados os demais critérios. 
O art. 6º da Lei nº 12.599/12 passou a estabelecer que pessoa jurídica tributada no regime de 
apuração não cumulativa da contribuição para o PIS-PASEP e da COFINS poderá descontar das 
referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o 
valor de aquisição dos produtos classificados no código 0901.1 da TIPI, utilizados na elaboração dos 
produtos classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da TIPI, destinados à exportação. 
Ressalta-se que, desde 08/03/2013, no tocante à contribuição para o PIS-PASEP e à COFINS: 
a) o disposto nos arts. 8º (crédito presumido) e 9º (suspensão) da Lei nº 10.925/04 não mais se aplica 
a mercadorias ou produtos classificados nos códigos 02.04 e 0206.80.00 da NCM; 
b) ficam revogados: 
b.1) os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 10.925/04; 
b.2) o inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 12.058/09; 
b.3) o inciso IV do caput do art. 54 da Lei nº 12.350/10; e 
b.4) o art. 4º e o § 5º do art. 6º da Lei nº 12.599/12. 
(Medida Provisória nº 609/13 - DOU 1 de 08/03/2013 - Edição Extra) 
 
Obrigatoriedade e prazos de entrega da EFD-Contribuições 
Em relação às entidades relacionadas nos § 6º, 7º e 8º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (Entidades 
financeiras, seguradoras, empresas de arrendamento mercantil, empresas de capitalização, 
entidades de previdência privada, operadoras de planos de assistência à saúde, entre outras), o 
leiaute dos registros da escrituração (Bloco "I" da EFD-Contribuições) foi estabelecido pelo ADE Cofis 
nº 65/2012 (DOU de 21.12.2013), estando o Programa Validador (PVA) da escrituração em fase de 
desenvolvimento pelo Serpro. Por conseguinte, o referido ADE Cofis estabeleceu a obrigatoriedade 
inicial da escrituração, para estes contribuintes, para os fatos geradores a partir de julho de 2013. 
As pessoas jurídicas acima referidas não estão assim obrigadas à elaboração e transmissão da EFD-
Contribuições, em relação aos fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2013. Não será emitida 
multa por atraso na entrega para esses contribuintes, aos fatos geradores até junho de 2013. 
A obrigatoriedade de elaboração e transmissão da escrituração, em relação aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1 de janeiro de 2013, recai tão somente para as pessoas jurídicas tributadas 
pelo Imposto de Renda com base no lucro presumido. Todavia, caso a pessoa jurídica em qualquer 
mês do ano calendário, não tenha auferido receitas, tributáveis ou não tributáveis, ou se enquadre 
na condição de inativa, fica dispensada de sua entrega, conforme disciplinado pelo art. 5º da IN RFB 
nº 1.252, de 2012. 
Fonte: Receita Federal do Brasil 

 
Parcelamento pela Internet permanece inalterado 
A Receita Federal esclarece que não houve qualquer alteração nas formas de solicitações de 
parcelamentos pela Internet. Algumas empresas chegaram a fazer interpretação equivocada da 
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Instrução Normativa RFB 1.337, em 04/03/2013, que teve por objetivo somente revogar os atos da 
IN SRF nº 557, de 11/08/2005, que se encontravam desatualizados, haja vista que o acesso ao 
aplicativo na internet se dá não só por certificado digital, com também pelo código de acesso. 
Os contribuintes devem levar em conta a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 
2009, que atualmente regulamenta. De todo modo, as informações e sistemas de parcelamento 
estão disponíveis no sítio da RFB na Internet. 
Fonte: Receita Federal do Brasil 
 
A PARTIR DE JUNHO DE 2013, TODAS AS EMPRESAS DEVERÃO INFORMAR EM SUAS 
NOTAS FISCAIS OS IMPOSTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 
A Presidente Dilma, sancionou no dia 28/12/2012, a Lei 12.741, cuja ementa cita medidas de 
esclarecimento ao consumidor (Código de Defesa do Consumidor). 
Na verdade essa Lei obriga as empresas (indústria, comércio e serviços), quando da emissão da Nota 
Fiscal, constar a informação do valor aproximado correspondente à totalidade dos Tributos Federais, 
Estaduais e Municipais. (artigo 1º) 
A apuração do valor desses tributos deverá ser feita em relação a cada mercadoria ou serviços, 
separadamente, inclusive nas hipóteses de regimes jurídicos tributários diferenciados dos 
respectivos fabricantes, varejistas e prestadores de serviços. (§ 1º do artigo 1º) 
O § 5º do artigo 1º da Lei trata dos tributos que deverão ser computados: ICMS; ISS; IPI; IOF; 
PIS/PASEP; COFINS; e a CIDE. 
Já os valores referentes ao Imposto de Importação, PIS/PASEP/IMPORTAÇÃO e 
COFINS/IMPORTAÇÃO, na hipótese de produtos cujos insumos ou componentes sejam oriundos de 
operações de comércio exterior e representem percentual superior a 20% do preço da venda, 
também deverão ser informados. (§ 6º do artigo 1º).  
Na hipótese de incidência do Imposto sobre Importação, nos termos do § 6º citado acima, bem como 
a incidência do IPI, todos os fornecedores constantes das diversas cadeias produtivas deverão 
fornecer aos adquirentes em meio magnético os valores dos 2 tributos individualizados por item 
comercializado. (§ 7º do artigo 1º).  
Sempre que o pagamento de pessoal constituir item de custo direto do serviço ou produto fornecido 
ao consumidor, deve ser divulgada, ainda, a contribuição previdenciária dos empregados e dos 
empregadores incidente, alocada ao serviço ou produto. 
Esses valores aproximados citados no artigo 1º, serão apurados sobre cada operação, e poderão, a 
critério das empresas vendedoras, ser calculados e fornecidos, semestralmente, por instituição de 
âmbito nacional reconhecidamente idônea, voltada primordialmente à apuração e análise de dados 
econômicos. (artigo 2º) 
O não cumprimento do disposto nessa Lei, sujeitará o infrator às sanções previstas no Capitulo VII do 
Título I da Lei 8.078/1990. 
Diante dessa nova obrigação, as empresas deverão adaptar seus programas de emissão da Nota 
Fiscal, para que a partir de junho de 2013 estejam devidamente adequados a atender a essa nova 
exigência imposta pela Lei 12.741. 
 
Atenciosamente, 
HAROLDO SILVEIRA PICCINA 
PRESIDENTE 
fONTE : LEI 12.741 

 
 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 



 

PROTOCOLO ICMS Nº 24, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, 
Seção 1, pág. 14) 
Altera o Protocolo ICMS 48/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bebidas quentes.  
Os Estados do Espírito Santo e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996 e nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993 e 70/97, de 25 de julho 
de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo 
Cláusula primeira - Fica acrescentada ao Anexo Único do Protocolo ICMS 48/11, de 08 de julho de 
2011, a seção XXIV, com a seguinte redação: 
 
"XXIV - VINHOS 

ITEM  Espécies de bebidas  PREÇO FINAL  

1.1  vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, 
proseccos, sangria e sidras, importados  ------------ 

1.2  Produtos nacionais classificadas na posição 2204.10 da 
NCM/SH  ------------- 

1.3  
vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, 
proseccos, sangria e sidras, nacionais, exceto produtos 
nacionais classificados na posição 2204.10 da NCM/SH  

------------- 

1.4  Demais bebidas  ------------- 
.". 
Cláusula quinta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 26, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, 
Seção 1, pág. 14) 
Dispõe sobre a substituição tributaria nas operações com materiais elétricos. 
Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Receita e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 
1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela 
retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
relativo às operações subsequentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo ou ativo permanente. 
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Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica:  
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo; 
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no § 3º. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se 
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em 
transferência do remetente. 
§ 3º - Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das 
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos 
contribuintes detentores do referido regime especial. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria poderá 
fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado 
ajustada ("MVA Ajustada"), calculado segundo a fórmula 
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1",  
onde: 
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado destinatário 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo, 
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, ítem "legislação"; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula.- 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente. 



 

Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da 
publicação. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 48, de 13 de março de 2013. 
ANEXO ÚNICO 

ITEM  DESCRIÇÃO  NCM/SH  

1  Eletrobombas submersíveis  8413.70.10  

2  
Transformadores, conversores, retificadores, bobinas de reatância e de 
auto-indução, exceto reatores para lâmpadas elétricas de descarga 
classificados na posição 8504.10.00, os produtos de uso automotivo  

85.04  

3  

Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de sua 
própria fonte de energia (por exemplo: de pilhas, de acumuladores, de 
magnetos) - Exceto os aparelhos de iluminação utilizados em ciclos e 
automóveis  

85.13  
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4  
Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, chuveiros ou 
duchas elétricos, torneiras elétricas, resistências de aquecimento, inclusive 
as de duchas e chuveiros elétricos e suas partes  

85.16  

5  

Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para transmissão ou 
recepção de voz, imagens ou outros dados, incluídos os aparelhos para 
comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como um rede local 
(LAN) ou uma rede de área estendida (WAN))e suas partes - exceto os de 
uso automotivo e os das posições 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53  

85.17  

5.1  Interfones, seus acessórios, tomadas e plugs  85.17  

5.2  Outros aparelhos telefônicos e videofones, exceto telefone celular  8517.19.99  

6  Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.25 a 85.28 - Exceto as de uso automotivo  85.29  

6.1  Antenas com refletor parabólico, exceto para telefone celular - Exceto as de 
uso automotivo  8529.10.11  

6.2  Outras antenas, exceto para telefones celulares Exceto as de uso 
automotivo  8529.10.19  

7  

Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, 
campainhas, sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para 
proteção contra roubo ou incêndio) - Exceto os produtos de uso 
automotivo  

85.31  

7.1  Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio e 
aparelhos semelhantes, exceto para uso automotivo  8531.10  

7.2  Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual - Exceto os produtos de 
uso automotivo  8531.80.00  

8  Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis  85.32  

9  Resistências elétricas (incluídos os reostatos e os potenciômetros) - Exceto 
de aquecimento  85.33  

10  Circuitos impressos - Exceto os de uso automotivo  8534.00  

11  

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação 
ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, 
comutadores, corta-circuitos, pára-raios, limitadores de tensão, 
eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros conectores, caixas de 
junção), para tensão superior a 1.000V Exceto os de uso automotivo  

85.35  

12  

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação 
ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, 
comutadores, relés, corta-circuitos, eliminadores de onda, plugues e 
tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas 
de junção), para uma tensão não superior a 1.000V; conectores para fibras 
ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas - Exceto os de uso automotivo  

85.36  

13  

Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois 
ou mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou 
distribuição de energia elétrica, incluídos os que incorporem instrumentos 
ou aparelhos do Capítulo 90 da NBM/SH, bem como os aparelhos de 
comando numérico  

85.37  

14  Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37  85.38  



 

15 Diodos emissores de luz (LED) - Exceto diodos "laser"  
8541.40.11, 
8541.40.21, 
8541.40.22 

16 Eletrificadores de cercas  8543.70.92  

17 Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para usos elétricos - 
exceto para uso automotivo  7413.00.00  

17.1  

Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados ou 
não, para usos elétricos (incluídos os de cobre ou alumínio, envernizados 
ou oxidados anodicamente), mesmo com peças de conexão, inclusive fios e 
cabos elétricos, para tensão não superior a 
1000V, de uso na construção civil; fios e cabos telefônicos e para 
transmissão de dados; cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras 
embainhadas individualmente, mesmo com condutores elétricos ou 
munidos de peças de conexão; cordas, cabos, tranças e semelhantes, de 
alumínio, não isolados para uso elétricos Exceto para uso automotivo  

85.44, 
7605, 7614  

18  Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos  85.46  

19  

Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças 
metálicas de montagem (suportes roscados, por exemplo) incorporadas na 
massa, para máquinas, aparelhos e instalações elétricas; tubos isoladores e 
suas peças de ligação, de metais comuns, isolados interiormente  

85.47  

20  
Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, automáticos, suas 
partes e acessórios - exceto os classificados na posição 9032.89.2, os de uso 
automotivo  

90.32, 
9033.00.00  

21  
Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, 
resistência ou da potência, sem dispositivo registrador - Exceto os de uso 
automotivo  

9030.3  

22  
Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de frequência, 
frequencímetros, fasímetros, e outros instrumentos e aparelhos de 
controle de grandezas elétricas e detecção  

9030.89  

23  
Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um 
mecanismo em tempo determinado, munidos de maquinismo de aparelhos 
de relojoaria ou de motor síncrono  

9107.00  

24  

Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não 
especificados nem compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes 
ou tabuletas e placas indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, 
contendo uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não 
especificadas nem compreendidas em outras posições  

94.05  

24.1  
Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios para serem 
suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os dos tipos utilizados 
na iluminação pública, e suas partes  

9405.10, 
9405.9  

24.2  Abajures de cabeceira, de escritório e lampadários de interior, elétricos e 
suas partes  

9405.20.00, 
9405.9  

 
PROTOCOLO ICMS Nº 27, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, 
Seção 1, pág. 15) 
Dispõe sobre a substituição tributaria nas operações com máquinas e aparelhos 
mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. 



 

Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Receita e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 
1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela 
retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
relativo às operações subsequentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo ou ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo; 
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no § 3º. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se 
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em 
transferência do remetente. 
§ 3º - Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das 
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos 
contribuintes detentores do referido regime especial. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria poderá 
fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado 
ajustada ("MVA Ajustada"), calculado segundo a fórmula 
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde: 
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado destinatário 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo, 
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, item "legislação"; 
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II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da 
publicação. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
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Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 48, de 13 de março de 2013. 
ANEXO ÚNICO 

ITEM  DESCRIÇÃO  NCM/SH  

1  Aparelhos para filtrar ou depurar água - depuradores de água, 
exceto os elétricos e os indicados no item 1.1  8421.21.00  

1.1  Aparelhos para filtrar ou depurar água - filtros de barro  8421.21.00  

2  Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade 
de saída inferior ou igual a 6 litros por minuto  8421.39.30  

3  Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças 
de uso doméstico  8423.10.00  

4  Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes  8424.20.00  

5  Máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de jato 
semelhantes e suas partes, exceto lavadoras de alta pressão  

8424.30.10, 
8424.30.90 e 
8424.90.90  

6  
Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados 
em escritórios, alimentados por folhas de formato não superior a 
22cm x 36cm, quando não dobradas  

8443.12.00  

7  
Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou 
não elétrico) incorporado, de uso manual, exceto os produtos de 
uso agrícola  

84.67  

8  Maçaricos de uso manual e suas partes  8468.10.00 e 
8468.90.10  

9  Máquinas e aparelhos a gás e suas partes  8468.20.00 e 
8468.90.90  

10  Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca  8515.1  

11  Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência  8515.2  

12  

Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca da 
posição 8515.1, e de máquinas e aparelhos para soldar metais por 
resistência da posição 8515.2 -Exceto dos produtos destinados à 
construção civil  

8515.90  

13  Talhas, cadernais e moitões  84.25  

 
PROTOCOLO ICMS Nº 28, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, 
Seção 1, pág. 16) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes. 
Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o 
disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte Protocolo 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela 
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retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
relativo às operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo ou ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica:  
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem;  
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante da 
mesma mercadoria; 
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no § 3º. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se 
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em 
transferência do remetente. 
§ 3º - Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das 
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos 
contribuintes detentores do referido regime especial. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria poderá 
fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado 
ajustada ("MVA Ajustada"), calculado segundo a fórmula: 
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde: 
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado destinatário 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo, 
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, ítem "legislação"; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 



 

estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da 
publicação. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 48, de 13 de março de 2013. 
ANEXO ÚNICO 
I - APERITIVOS, AMARGOS, BITTER E SIMILARES 
II - BATIDA E SIMILARES 
III - BEBIDA ICE 
IV - CACHAÇA 
V - CATUABA 
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VI - CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES 
VII - COOLER 
VIII - GIN 
IX - JURUBEBA E SIMILARES 
X - LICORES E SIMILARES 
XI - PISCO 
XII - RUN 
XIII - SAQUE 
XIV - STEINHAEGER 
XV - TEQUILA 
XVI - UÍSQUE 
XVII - VERMUTE E SIMILARES 
XVIII - VODKA 
XIX - DERIVADOS DE VODKA 
XX - ARAK 
XXI - AGUARDENTE VÍNICA / GRAPPA 
XXII - SIDRA E SIMILARES 
XXIII - SANGRIAS E COQUETÉIS 
XXIV - VINHOS 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 29, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, 
Seção 1, pág. 16) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas. 
Os Estados do Paraná e de São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, em Brasília, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro 
de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho 
de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Paraná, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela 
retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
relativo às operações subsequentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo ou ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica:  
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante da 
mesma mercadoria; 
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IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover, observado o disposto no § 3º. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Paraná, o disposto no inciso I somente se 
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em 
transferência do remetente. 
§ 3º - Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fazenda do Estado de destino das 
mercadorias deverá divulgar previamente em sua página institucional na internet, a relação dos 
contribuintes detentores do referido regime especial. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao disposto no caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria poderá 
fixar a base de cálculo do imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado 
ajustada ("MVA Ajustada"), calculado segundo a fórmula  
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde: 
I - "MVA-ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado destinatário 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo, 
divulgadas no endereço: http://www.fazenda.pr.gov.br, item "legislação"; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto efetivamente recolhido na operação própria do remetente. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
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Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da 
publicação. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 48, de 13 de março de 2013. 
 
ANEXO ÚNICO 

ITEM  DESCRIÇÃO  NCM/SH  

1  Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida  4016.99.90  

2  Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira  4417.00.10  
4417.00.90  

3  

Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, 
triturar, amolar, polir, retificar ou cortar; pedras para amolar ou para 
polir, manualmente, e suas partes, de pedras naturais, de abrasivos 
naturais ou artificiais aglomerados ou de cerâmica, mesmo com 
partes de outras matérias  

6804  

4  

Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e forquilhas, 
ancinhos e raspadeiras; machados, podões e ferramentas 
semelhantes com gume; tesouras de podar de todos os tipos; foices e 
foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas 
e outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura ou 
silvicultura, exceto os produtos de uso agrícola  

8201  

5  Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluídas as fresas-
serras e as folhas não dentadas para serrar)  8202  

6  Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas 
para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas 8203  
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semelhantes, manuais  

7  Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); 
chaves de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos  8204  

8  

Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de vidraceiro) não 
especificadas nem compreendidas em outras posições, lamparinas ou 
lâmpadas de soldar (maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, 
sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou partes de 
máquinas-ferramentas; bigornas; forjas-portáteis; mós com armação, 
manuais ou de pedal  

8205  

9  Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, 
acondicionadas em sortidos para venda a retalho  8206.00.00  

10  

Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo 
mecânicas, ou para máquinas-ferramentas (por exemplo: de embu-
tir, estampar, puncionar, roscar, furar, mandrilar, brochar, fresar, 
tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, 
para metais, e as ferramentas de perfuração ou de sondagem, exceto 
forma ou gabarito de produtos em epoxy  

8207  

11  Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos 
mecânicos  8208  

12  Plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, 
não montados, de ceramais ("cermets")  8209.00  

13  
Facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina cortante ou serrilhada, 
incluídas as podadeiras de lâmina móvel, e suas lâminas, exceto as de 
uso doméstico  

8211  

14  Tesouras e suas lâminas  8213.00.00  

15  
Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, 
nivelamento, fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, 
meteorologia ou de geofísica, exceto bussolas; telêmetros  

9015  

16  
Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, 
micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes; partes e 
acessórios  

9017.20.00, 9017.30, 
9017.80 9017.90.90  

17  Termômetros, exceto os clínicos, suas partes e acessórios  9025.11.90 9025.90.90  

18  Pirômetros, suas partes e acessórios  9025.19 9025.90.90  

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 9, DE 30 DE MARÇO DE 2012(*)-DOU de 15/03/2013 (nº 51, 
Seção 1, pág. 27) 
Disciplina, para as unidades federadas que especifica, o prévio reconhecimento da não-
incidência do imposto sobre as operações com papel destinado à impressão de livro, jornal 
ou periódico e institui o Sistema de Reconhecimento e Controle das Operações com o 
Papel Imune Nacional - Recopi Nacional. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 145ª reunião ordinária, 
realizada em Cuiabá, MT, no dia 30 de março de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1996), resolve celebrar o seguinte 
Convênio  
Nota Editoria 
Trecho em negrito: O correto é Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966. 
CAPÍTULO I  
DO PRÉVIO RECONHECIMENTO DA NÃO-INCIDÊNCIA  
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Seção I  
Das Condições Gerais 
Cláusula primeira - Para os estados da Bahia, Goiás, Minas Gerais, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo e o Distrito Federal, a não incidência do imposto sobre as 
operações com o papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico dependerá de prévio 
reconhecimento pela Secretaria da Fazenda, nos termos deste convênio.  
Cláusula segunda - O prévio reconhecimento da não incidência do imposto somente será conferido 
às operações realizadas por contribuintes credenciados no Sistema de Reconhecimento e Controle 
das Operações com Papel Imune Nacional - Recopi Nacional. 
Parágrafo único - O prévio reconhecimento nos termos deste convênio será conferido sem prejuízo 
da verificação, a qualquer tempo, da regularidade das operações realizadas e da responsabilidade 
pelos tributos devidos por pessoa jurídica que, tendo adquirido papel beneficiado com a não 
incidência, der-lhe outra destinação, caracterizando desvio de finalidade.  
Cláusula terceira - O ICMS incidirá sobre o papel não destinado à impressão de livro, jornal ou 
periódico, ainda que abrangido neste Convênio. 
Seção II  
Do Credenciamento no Recopi Nacional  
Cláusula quarta - O pedido de credenciamento dos contribuintes no Sistema de Reconhecimento e 
Controle das Operações com Papel Imune Nacional - Recopi Nacional será feito mediante acesso ao 
endereço eletrônico https: //www.fazenda.sp.gov.br/RECOPINACIONAL. 
§ 1º - Todos os estabelecimentos do contribuinte que realizarem operações com não incidência do 
imposto deverão ser cadastrados no Sistema Recopi Nacional, com indicação de todas as atividades 
desenvolvidas, utilizando-se a seguinte classificação: 
I - Fabricante de Papel (FP); 
II - usuário: empresa jornalística ou editora que explore a indústria de livros, jornais ou periódicos 
(UP); 
III - importador (IP); 
IV - distribuidor (DP); 
V - gráfica: impressor de livro, jornal ou periódico, que recebe papel de terceiros ou o adquire com 
não incidência do imposto (GP);  
VI - convertedor: indústria que converte o formato de apresentação do papel destinado à impressão 
de livro, jornal ou periódico (CP); 
VII - armazém geral ou depósito fechado (AP). 
§ 2º - A autoridade fiscal poderá exigir outros documentos para aferir a veracidade e a consistência 
das informações prestadas, podendo, ainda, para tais fins, determinar a execução de diligência ou 
procedimento fiscal. 
§ 3º - O credenciamento de empresa cuja atividade não esteja indicada na classificação a que se 
refere o § 1º dependerá de requerimento de regime especial, a ser dirigido à autoridade competente 
a ser definida por cada Estado.  
Cláusula quinta - Salvo disposição em contrário, compete à autoridade fiscal competente da área de 
vinculação do estabelecimento que apresentou o pedido de credenciamento, nos termos da Cláusula 
quarta, apreciá-lo e, com base nas informações prestadas pelo requerente e nas eventualmente 
apuradas pelo fisco, deferi-lo ou não.  
Cláusula sexta - Deferido o pedido, será atribuído ao contribuinte um número de credenciamento no 
Sistema Recopi Nacional, válido para todos os estabelecimentos indicados na decisão.  
Seção III  
Do Registro das Operações  
Cláusula sétima - A obtenção de número de registro de controle da operação no Sistema Recopi 
Nacional é condição obrigatória para o prévio reconhecimento da não incidência do imposto sobre 



 

cada operação com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico, por contribuinte 
credenciado.  
Cláusula oitava - A concessão de número de registro de controle no Sistema Recopi Nacional será 
conferida precariamente, na operação: 
I - cujo montante exceda as quantidades mensais de papel para as quais foi deferido o 
credenciamento pela autoridade competente;  
II - com tipo de papel não relacionado originalmente no pedido de credenciamento. 
Parágrafo único - A concessão de que trata esta cláusula:  
I - dependerá de prévio pedido de alteração das quantidades e tipos de papel originalmente 
declarados, formulado no próprio Sistema Recopi Nacional, com a respectiva justificativa;  
II - ficará sujeita à convalidação pela autoridade fiscal competente que deferiu o credenciamento da 
empresa, que poderá exigir outros documentos para aferir a veracidade e a consistência das 
informações prestadas, podendo, ainda, para tais fins, determinar a execução de diligência ou 
procedimento fiscal. 
Seção IV  
Da Emissão do Documento Fiscal  
Cláusula nona - No documento fiscal correspondente à operação com papel destinado à impressão 
de livro, jornal ou periódico, realizada nos termos deste Convênio, somente poderão constar as 
mercadorias e correspondentes quantidades para as quais foi concedido o número de registro de 
controle da operação através do Sistema Recopi Nacional. 
Seção V  
Da Transmissão do Registro da Operação  
Cláusula décima - Relativamente à operação para a qual foi obtido número de registro de controle, o 
contribuinte deverá informar no Sistema Recopi Nacional o número e a data de emissão do 
documento fiscal até o primeiro dia útil subsequente à data de sua obtenção, sendo que:  
I - na saída interna ou interestadual, também deverá ser indicada a data da respectiva saída da 
mercadoria; 
II - na hipótese de importação, também deverá ser indicado o número da Declaração de Importação - 
DI. 
Seção VI  
Da Confirmação da Operação pelo Destinatário  
Cláusula décima primeira - O contribuinte destinatário, devidamente credenciado, deverá confirmar 
o recebimento da mercadoria no Sistema Recopi Nacional, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data da operação para a qual foi obtido o número de registro de controle pelo remetente, sob pena 
de serem bloqueados novos registros de controle para ambos os contribuintes relacionados na 
referida operação. 
§ 1º - O desbloqueio para novos registros somente se dará quando:  
I - da confirmação da operação pelo seu destinatário no Sistema Recopi Nacional, nos termos 
previstos neste Convênio;  
II - da comprovação da operação pelo remetente contribuinte perante a autoridade fiscal da 
Repartição Fiscal de sua vinculação; 
III - do registro no Sistema Recopi Nacional pelo remetente contribuinte das informações relativas ao 
lançamento em documento fiscal do imposto devido em relação à operação bloqueada e, sendo o 
caso, ao seu recolhimento por Guia de Arrecadação Estadual do ICMS com multa e demais 
acréscimos legais. 
§ 2º - A fim de evitar a hipótese de bloqueio para novos registros, o contribuinte remetente poderá 
comprovar a operação perante a autoridade fiscal da Repartição Fiscal de sua vinculação. 
§ 3º - Na hipótese de operação não confirmada, pelo contribuinte destinatário, mediante registro 
desta situação no Sistema Recopi Nacional, não se considera reconhecida a não incidência do 
imposto. 



 

§ 4º - Na hipótese de operação realizada com contribuinte cuja atividade exclusiva seja de usuário 
(UP), a confirmação de recebimento da mercadoria será dada pelo Sistema Recopi Nacional de forma 
automática. 
CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
Seção I  
Da Informação Relativa Aos Estoques  
Cláusula décima segunda - O contribuinte credenciado deverá informar mensalmente, até o dia 15 
(quinze) do mês subseqüente, relativamente a cada um dos estabelecimentos credenciados, 
mediante preenchimento de dados no módulo de controle de estoques do Sistema Recopi Nacional, 
as quantidades totais, em quilogramas, por tipo de papel, relativas:  
I - ao saldo no final do período;  
II - às operações com incidência do imposto, devido nos termos do regulamento do ICMS aplicável;  
III - às utilizações na impressão de livro, jornal ou periódico; 
IV - às eventuais conversões no formato de apresentação do papel, desde que o produto resultante 
tenha codificação distinta da original, mediante baixa no tipo de origem e inclusão no tipo resultante; 
V - aos resíduos, perdas no processo de industrialização ou outros eventos previstos no Sistema; 
VI - aos papéis anteriormente recebidos com incidência do imposto e que foram posteriormente 
utilizados na impressão de livro, jornal ou periódico. 
§ 1º - Quando do primeiro acesso para obtenção do número de registro de controle da operação ou 
para a confirmação de recebimento de mercadoria, nos termos das Cláusulas oitava ou décima 
segunda, deverão ser informadas, mediante preenchimento dos campos próprios do módulo de 
controle de estoque, as quantidades totais, em quilogramas, por tipo de papel, relativas ao estoque 
existente no estabelecimento no dia imediatamente anterior ao do termo inicial dos efeitos deste 
convênio. 
§ 2º - As quantidades totais referidas no inciso III do caput desta cláusula deverão deverão ser 
registradas, com a indicação da tiragem, em relação aos: 
I - livros, identificados de acordo com o Número Internacional Padronizado - ISBN; 
II - jornais ou periódicos, hipótese em que será informado o correspondente Número Internacional 
Normalizado para Publicações Seriadas - ISSN, se adotado. 
§ 3º - O estabelecimento com atividade exclusiva de Fabricante de Papel (FP) estará dispensado da 
prestação das informações previstas nesta cláusula. 
§ 4º - Identificada inobservância da obrigação prevista nesta cláusula, será automaticamente 
bloqueado o credenciamento da empresa no Sistema Recopi Nacional, até que seja cumprida a 
referida obrigação.  
Cláusula décima terceira - A partir da data de produção de efeitos deste convênio, relativamente ao 
papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico que estiver em armazém geral ou depósito 
fechado ou em poder de terceiro para industrialização, deverá ser obtido o número de registro de 
controle no Sistema Recopi Nacional. 
Parágrafo único - Poderá ser utilizado para fins de registro o número do último documento fiscal que 
acobertou a operação com a mercadoria, em se tratando de saldo. 
Seção II  
Do Descredenciamento de Ofício  
Cláusula décima quarta - A autoridade fiscal promoverá o descredenciamento do contribuinte no 
Sistema Recopi Nacional na hipótese de:  
I - constatação de que qualquer dos estabelecimentos credenciados se encontra em situação 
irregular perante a Secretaria da Fazenda ou Finanças, quanto ao cumprimento das obrigações 
principal ou acessórias;  
II - existência de débito fiscal inscrito em Dívida Ativa, decorrente de Autuação Fiscal lavrada com a 
exigência do imposto em razão do desvio de finalidade do papel imune; 



 

III - constatação de que o contribuinte não adotou a providência necessária para regularização de 
obrigações pendentes, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data do bloqueio no Sistema 
Recopi Nacional.  
Cláusula décima quinta - Deverão estar previstos em legislação específica ou em manual de 
procedimentos:  
I - a documentação necessária a ser apresentada no ato do credenciamento;  
II - as hipóteses do momento da obtenção do número de registro de controle, especificamente para 
cada tipo de operação;  
III - as hipóteses de confirmação da operação pelo destinatário da mercadoria, específicas a cada tipo 
de operação realizada;  
IV- as hipóteses de operação de prestação de informações relativas às operações de industrialização 
por conta de terceiro e/ou operações realizadas com armazém geral ou depósito fechado;  
V - os tipos de papéis que estarão abrangidos pelo Sistema Recopi Nacional;  
VI - outros aspectos legais e/ou operacionais não previstos neste convênio.  
Cláusula décima sexta - Este Convênio entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, 
relativamente:  
I - às cláusulas quarta a sexta: 
a) a partir de 1º de outubro de 2012, para os contribuintes sediados em São Paulo; e 
b) a critério das demais unidades federadas, de 1º de janeiro de 2013 até 1º de abril de 2013, para os 
contribuintes neles sediados;  
II - às demais cláusulas: 
a) a partir de 1º de janeiro de 2013, para os contribuintes sediados em São Paulo; e 
b) a critério das demais unidades federadas, de 1º de janeiro de 2013 até 1º de junho de 2013, para 
os contribuintes neles sediados.  
Cláusula décima sétima - Os efeitos deste convênio, por decisão do Tribunal Regional da Primeira 
Região, Distrito Federal (Agravo de Instrumento nº 0079058-67 2012 4 01 0000/DF de 7 de fevereiro 
de 2013) ficam suspensos até que ocorra o julgamento do mérito do Mandado de Segurança nº 
0059340-69 2012 4 01 3400". 
(*) Republicado por ter saído no DOU nº 68, de 9/04/2012, Seção 1, páginas 17 e 18, com incorreção 
no original. 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 51, de 14 de março de 2013. 

 
 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CAT Nº 25, DE 11 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 12/03/2013 (nº 46, 
Seção I, pág. 13) 
Altera a Portaria CAT-18/13, de 21/02/2013, que estabelece procedimentos para o 
reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por pessoa 
com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista e na operação interna 
com acessórios e adaptações especiais para serem instalados em veículo automotor a ser 
dirigido por pessoa com deficiência física. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 19 do 
Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-18/13, de 21/02/2013: 
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I - do artigo 1º: 
a) o inciso II:  
"II - Laudo de Avaliação, na forma dos Anexos III, IV e V, conforme o caso, que ateste a condição de 
pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, emitido há menos de 2 
(dois) anos da data do protocolo do requerimento mencionado no caput por prestador de serviço 
público de saúde ou por prestador de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 
integre o Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Anexo XI;" (NR); 
b) o § 1º:  
"§ 1º - O laudo de que trata o inciso II poderá ser substituído por cópia autenticada do Laudo de 
Avaliação apresentado à Receita Federal do Brasil para concessão da isenção do IPI, nos termos do 
inciso IV do artigo 1º da Lei federal 8.989, de 24/02/1995 e da Instrução Normativa RFB 988, de 
22/12/2009, emitido há menos de 2 (dois) anos da data do protocolo do requerimento mencionado 
no caput . (NR); 
II - o Anexo VII: 
Art. 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados à Portaria CAT-18/13, de 21/02/2013, 
com a seguinte redação: 
I - ao artigo 9º, o inciso IV: 
"IV - cópia autenticada do Laudo de Avaliação de que trata o inciso II e § 1º do artigo 1º, ou do Laudo 
de Avaliação apresentado ao fisco da unidade federada do interessado por ocasião da solicitação do 
reconhecimento da isenção do imposto, desde que emitido há menos de 2 (dois) anos da data do 
protocolo do requerimento para o reconhecimento do direito à isenção do ICMS." (NR); 
II - do Anexo X: 
a) a alínea "k" ao item 1:  
"k) Drive-Car Adaptações Especiais Ltda. - oficina especializada CNPJ: 10.763.270/0001-08 - Inscrição 
Estadual: 148.568.903.113 Rua Louis Brea, 77 - São Paulo - SP - CEP 05789-060" (NR); 
b) a alínea "b" ao item 4:  
"b) Marcelo de Moraes Evolumáticos - oficina especializada CNPJ: 11.299.577/0001-62 - Inscrição 
Estadual: 209.438.482.113 Rua Nossa Senhora das Dores, 186 - Jardim Redentor - Bauru - SP - CEP 
17032-263" (NR); 
c) a alínea "f" ao item 6:  
"f) Lommar Campinas Peças e Serviços Ltda. - ME - oficina especializada CNPJ: 04.721.371/0001-13 - 
Inscrição Estadual: 244.889.840.117 Endereço: Rua Carolina Florence, 1.698 - Guanabara - Campinas 
- SP - CEP 13075-251" (NR); 
d) a alínea "b" ao item 8:  
"b) Adequa Produtos Ortopédicos e Adaptação Veicular Ltda. - ME - oficina especializada CNPJ: 
11.290.920/0001-08 - Inscrição Estadual: 407.493.353.117 Rua Messina, 555 - Jundiaí - SP - CEP 
13207-480" (NR); 
e) a alínea "b" ao item 13:  
"b) V Muchiutt Veículos e Peças Ltda. - concessionária autorizada CNPJ: 02.724.775/0001-35 - 
Inscrição Estadual: 562.166.193.115 Av. Joaquim Constantino, 1895 - Jardim Alto da Boa Vista - 
Presidente Prudente - SP - CEP 19053-300" (NR); 
f) a alínea "b" ao item 16:  
"b) SM Reparos de Veículos Ltda. - ME - oficina especializada CNPJ: 01.170.756/0001-41 - Inscrição 
Estadual: 633.356.849.118 Av. São Francisco, 27 - Santos - SP - CEP 11013-000" (NR). 
III - o Anexo XI: 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos 
pedidos protocolizados a partir de 01/01/2013. 
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COMUNICADO CAT Nº 5, DE 11 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 12/03/2013 (nº 46, 
Seção I, pág. 14) 
Comunica a prorrogação do prazo de entrega dos arquivos do Sintegra referentes ao mês 
de janeiro de 2013. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Ajuste Sinief 20, 
de 07/11/2012, e a necessidade de ajustes no programa validador do Sintegra, que estão sendo 
efetuados pelo órgão competente, comunica que os arquivos do Sintegra referentes ao mês de 
janeiro de 2013, com entrega prevista para o dia 25/02/2013 conforme notificação expedida pelo 
próprio sistema Sintegra, poderão ser entregues até o dia 25/03/2013. 
 
 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013-DOC-SP de 
12/03/2013 (nº 47, pág. 18) 
EMENTA: ISS. Subitem 17.05 da lista de serviços do artigo 1º da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. Código de serviço 06491. Incidência do ISS sobre parcelas relativas a 
salários e encargos sociais pelas empresas de fornecimento de mão de obra. 
Impossibilidade de exclusão destes valores da base de cálculo do ISS. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em 
conformidade com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2013-0.001.102-1; 
esclarece: 
1. A consulente, regularmente inscrita no CCM - Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município 
de São Paulo, como prestadora de serviços descritos pelo código 06491, tem por objeto social a 
prestação de serviços de fornecimento de mão de obra temporária. 
2. A consulente pondera que a legislação tributária do Município de São Paulo não define de forma 
clara e minuciosa o conceito de preço do serviço para a referida atividade, base sobre a qual deve 
incidir o ISS. 
3. Fundamenta-se na Lei Federal nº 6.019/74 e Decreto nº 73.841/74, que regem a atividade de 
locação de mão de obra temporária, para afirmar duas relações jurídicas distintas - uma entre a 
prestadora e a tomadora de serviço; e outra entre a prestadora e o trabalhador temporário 
disponibilizado à empresa tomadora, com repercussão na forma de tributação do ISS. 
4. A consulente destaca, ainda, a necessidade de distinguir a parcela auferida a título de 
remuneração pelo serviço prestado de intermediação, entendendo constituir esta o efetivo preço do 
serviço, das demais parcelas que transitam pelo seu caixa sob a denominação de reembolso de 
salários e encargos sociais, as quais são apenas repassadas a quem de direito. 
5. A consulente requer manifestação expressa do município esclarecendo se a base de cálculo do ISS 
é a taxa de administra- ção (comissão), com a exclusão das importâncias correspondentes aos 
salários e encargos sociais dos trabalhadores temporá- rios quando da prestação do serviço de 
locação de mão de obra temporária nos termos da Lei Federal nº 6.019/74. 
6. A atividade de fornecimento de mão de obra enquadrase no subitem 17.05 da lista de serviços 
anexa à Lei Complementar nº 116/2003. A base de cálculo incidente sobre esta atividade é o preço 
do serviço, conforme artigo 7º do referido diploma legal. 
6.1. A legislação do Município de São Paulo não é omissa no tocante à definição deste conceito, 
preceituando, no artigo 14, da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, que a base de cálculo do 
imposto é o preço do serviço, como tal considerada a receita bruta a ele correspondente, sem 



 

nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos concedidos independentemente de 
qualquer condição. 
6.2. A atividade enquadrada no subitem 17.05 da lista de serviços do artigo 1º da Lei nº 13.701, de 24 
de dezembro de 2003, não recebeu tratamento legislativo diferenciado no que concerne à regra 
geral do valor da base de cálculo do ISS, não constando, em nossa legislação, dispositivo que autorize 
o abatimento dos valores de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 
6.3. Portanto, a remuneração do trabalhador temporário e os encargos sociais atinentes não podem 
ser excluídos da base de cálculo do ISS. 
7. Assim sendo, a consulente deve recolher o ISS sobre a receita bruta correspondente à prestação 
de seus serviços, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos concedidos 
independentemente de qualquer condição. 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 7, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013-DOC-SP de 
12/03/2013 (nº 47, pág. 18) 
EMENTA: ISS - Subitens 17.06 e 10.08 da Lista de Serviços da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. Códigos de Serviço 02496 e 06394. Serviços de elaboração de 
campanhas publicitárias e agenciamento de veiculação de anúncios em sites da internet. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2012-0.298.322-3; esclarece: 
1. A consulente, regularmente inscrita no CCM - Cadastro de Contribuintes Mobiliários sob os códigos 
de serviço 02496, 02658, 02666, 02682, 02798, 02933, 03115 e 06394, tem por objeto social: 
agenciamento e consultoria em publicidade, marketing e propaganda, inclusive em promoção e 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, agenciamento de veiculação por 
qualquer meio; tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; desenvolvimento de projetos na área de serviços de internet, site e base de dados; 
gestão de arquivos informáticos; licenciamento de software. 
2. Alega a consulente que comumente realiza a atividade de locação de espaço virtual na internet, 
para fins exclusivos de veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de propaganda 
e publicidade por meio de sites da internet, conforme descrito no modelo de contrato apresentado. 
3. Entende, portanto, que a atividade descrita em seu contrato de locação de espaço virtual não se 
configura como fato gerador do ISS. 
4. À vista do exposto, indaga: 
4.1. A atividade realizada pela consulente através do contrato apresentado, relativa à locação de 
espaço virtual em sites da internet é considerada pelo município de São Paulo como fato gerador do 
ISS? Em caso positivo, qual seria o enquadramento? Em caso negativo, existe a necessidade de 
documentação de tais atividades mediante emissão de nota fiscal de serviços?4.2. Não sendo a 
atividade descrita em seu contrato de locação de espaço virtual em sites da internet, a consulente 
deve manter o seu cadastro no município de São Paulo? Caso positivo, deve ocorrer alguma 
alteração? Caso negativo, qual o procedimento a ser adotado para exclusão do referido cadastro? 
5. A consulente apresentou modelo de "Contrato de Loca- ção de Espaço Virtual", cujo objeto é a 
cessão, em regime de locação, do espaço virtual disponibilizado pela consulente para utilização, pelo 
anunciante, para fins exclusivos de veiculação de campanhas de marketing, mediante pagamento de 
aluguéis, conforme definido neste contrato e em seus anexos. 
5.1. De acordo com o item 2.4 do contrato, o anunciante declara que, para possibilitar a utilização do 
espaço virtual locado, valer-se-á da "plataforma" da consulente para lançar, promover, assegurar e 
mensurar a gestão de sua campanha de marketing. 



 

5.2. Referido contrato define "plataforma" como o software da consulente, disponível on line, que 
permite a alocação, a definição, o registro e a distribuição de campanhas de marketing nos espaços 
locados. 
6. A consulente foi notificada a complementar a instrução deste Processo Administrativo com 
exemplos de "Anexo I" relativos ao modelo de contrato apresentado na consulta, bem como de 
páginas de internet que contenham os anúncios veiculados nos espaços locados pela consulente. 
6.1. A consulente apresentou dois "Pedidos de Inserção" firmados entre empresas anunciantes e 
NetAffiliation Brasil, nome fantasia da consulente. O objeto de ambos pedidos de inserção é o 
lançamento da campanha na rede de afiliados NetAffiliation Brasil. 
6.2. Apresentou, também, impressões de sites de internet contendo anúncios objeto dos "Pedidos de 
Inserção". 
7. De fato, a atividade de locação de espaços está fora do campo de incidência do ISS. 
7.1. Outro caso, contudo, verifica-se na prestação de serviços às empresas que desejam ter 
publicidade veiculada em sites de internet. 
8. Do exame dos documentos juntados, bem como da análise do próprio site da consulente na 
Internet, conclui-se que ao promover uma campanha de afiliação, aproximando sites de internet 
interessados em veicular anúncios (denominados "afiliados" pela consulente) e empresas 
interessadas em fazer propaganda de seus produtos em diversos sites de internet (denominados 
"anunciantes"), a consulente está prestando servi- ços enquadrados nos seguintes códigos de serviço 
da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 18 de julho de 2011: 
8.1. código 02496 - propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários, correspondente ao subitem 17.06 da Lista de Serviços da Lei 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. 
8.2. código 06394 - agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios, correspondente ao subitem 10.08 da Lista de Serviços da Lei 13.701, 
de 24 de dezembro de 2003. 
9. À vista do exposto, a consulente deverá emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica- NFS-e, nos 
termos do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012 e recolher o ISS devido, nos termos da 
legislação vigente. 
 
ISS - SUP – terceirização da atividade exclui empresa do regime especial  
 
A sociedade de uni profissionais estabelecida no município de São Paulo deve ficar atenta, pois a 
terceirização de seus serviços poderá levar a exclusão da empresa do regime especial de 
recolhimento do ISS. 
 
Esta regra foi expressamente estabelecida pela Lei n° 15.406 de 2011, que alterou o artigo 15 da Lei 
N° 13.701 de 2003. 
 
As sociedades de profissionais estabelecidas no município de São Paulo recolhem o ISS utilizando 
como base de cálculo o número de profissionais habilitados que respondem pela empresa. 
 
A sociedade de profissionais é formada por sócios (pode ser sócios, empregados ou não) da mesma 
habilitação profissional (inscritos no mesmo órgão fiscalizador da profissão) que prestam serviços, de 
forma pessoal, responsabilizando-se pelos seus atos, sem assumir caráter empresarial (contadores, 
médicos, advogados, engenheiros, dentistas, etc.). 
 

http://1.bp.blogspot.com/-NqyXyD4ZIsg/T4H5j99x8PI/AAAAAAAAAfA/IyaAI5Ms0h4/s1600/ISS+-+SP.png
http://1.bp.blogspot.com/-NqyXyD4ZIsg/T4H5j99x8PI/AAAAAAAAAfA/IyaAI5Ms0h4/s1600/ISS+-+SP.png


 

Com esta medida a sociedade de profissionais que terceirizar ou repassar a terceiros os serviços 
relacionados à sua atividade será excluída do regime e ficará sujeita ao recolhimento normal do 
Imposto Sobre Serviços, ou seja, a base de cálculo do ISS será o valor dos serviços prestados. 
 
Portanto a sociedade de engenheiros, não pode contratar serviço de engenharia; a sociedade de 
contadores não pode contratar serviço de contabilidade; a sociedade de médicos não pode contratar 
serviços médicos, sob pena de ter de recolher o ISS sobre o valor dos serviços prestados. 
 
O responsável pelo cálculo do ISS da empresa “sociedade de uni profissionais” deve ficar atento e, 
alertar o empresário quando for observado a contratação de serviços da mesma natureza, sob pena 
de exclusão do regime e autuação. 
 
Amanhã, da 10 de abril, vencerá o ISS referente ao 1º trimestre de 2012, mesmo que conste no CCM 
do prestador enquadramento como SUP, é necessário ficar atento, pois se for comprovado que 
terceirizou ou repassou a terceiros os serviços relacionados à atividade da sociedade, o fisco 
municipal poderá desconsiderar o recolhimento realizado pela empresa. 
 
Exclusão do regime - Apuração do ISS e Emissão da NFS-e 
 
Desta forma, a terceirização ou repasse a terceiros serviços da atividade põe fim ao regime especial 
de recolhimento do ISS (valor fixo por profissional habilitado) que “faz jus” a sociedade de uni 
profissionais, e a empresa passa a ter de recolher o imposto sobre o valor da prestação de serviços, 
além ficar obrigada à emissão da Nota Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e. 
 
Base Legal: 
 
Lei 13.701/2003 
http://ww2.prefeitura.sp.gov.br//arquivos/secretarias/financas/legislacao/Lei-13701-2003.pdf 
 
Art. 15. Adotar-se-á regime especial de recolhimento do Imposto: 
I – quando os serviços descritos na lista do "caput" do artigo 1º forem prestados por profissionais autônomos 
ou aqueles que exerçam, pessoalmente e em caráter privado, atividade por delegação do Poder Público, 
estabelecendo-se como receita bruta mensal os seguintes valores: 
....................................................................... 
II – quando os serviços descritos nos subitens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01 
(exceto paisagismo), 17.13, 17.15, 17.18 da lista do "caput" do artigo 1º, bem como aqueles próprios de 
economistas, forem prestados por sociedade constituída na forma do parágrafo 1º deste artigo, 
 
§ 1º As sociedades de que trata o inciso II do "caput" deste artigo são aquelas cujos profissionais (sócios, 
empregados ou não) são habilitados ao exercício da mesma atividade e prestam serviços de forma pessoal, em 
nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da legislação específica. 
 
§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II do "caput" deste artigo as sociedades que: 
I – tenham como sócio pessoa jurídica; 
II – sejam sócias de outra sociedade; 
III – desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam habilitados profissionalmente os sócios; 
IV – tenham sócio que delas participe tão-somente para aportar capital ou administrar; 
V – explorem mais de uma atividade de prestação de serviços. 
 
Lei 15.406/2011 
“Art. 15. ... 
§ 2º... 

http://ww2.prefeitura.sp.gov.br/arquivos/secretarias/financas/legislacao/Lei-13701-2003.pdf


 

VI – terceirizem ou repassem a terceiros os serviços relacionados à atividade da sociedade;  
 
VII – se caracterizem como empresárias ou cuja atividade constitua elemento de empresa;  
 
VIII – sejam filiais, sucursais, agências, escritório de representação ou contato, ou qualquer outro 
estabelecimento descentralizado ou relacionado a sociedade sediada no exterior. 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11.30hs  
Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
6.02 CURSOS CEPAEC 

MARÇO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 



 

21 quinta Excel avançado III - Excel 2010 09h30 às 18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

21 quinta Lucro Real / Presumido – 
Apuração do IRPJ e da CSLL  09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Wagner Mendes 

28 quinta Planejamento tributário para 
Micro e Pequenas empresas 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela 

Marques 

28 quinta Análise de balanço no Excel - Excel 
2010 09h30 às 18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

ABRIL/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

01 a 05 segunda a 
sexta 

Prático em Beneficios Previdenciários 
- NOVO! 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno 

Quirino 

03 quarta Contabilidade básica na prática 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José dos 
Santos 

04 quinta Excel aplicado a contabilidade - Excel 
2010 09h30 às 18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

06 e 13 sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - 
SP  09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Janayne da Cunha 

06 e 13 sábado Básico de Departamento Pessoal 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno 
Quirino 

08 segunda Imposto de Renda Pessoa Física 09h30 às 12h30 R$ 130,00 R$ 230,00 4 Braulino José dos 
Santos 

08 segunda 

Ativo Imobilizado “de acordo com as 
normas contábeis e fiscais" - 08 
pontos na Educação Profissional 

Continuada do CFC 

09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Fabio Molina 

08 segunda 

As novas normas Contábeis Brasileiras 
Convergentes com os padrões 

internacionais de contabilidade  e o 
RTT/FCONT - (aplicável às S/A -  LTDA 

- ME/EPP) - PONTUAÇÃO 

09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 

08 a 12 segunda a 
sexta 

Práticas Trabalhistas e Previdenciárias 
para Administração de Condominios  - 

NOVO! 
19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno 

Quirino 

08 e 09 segunda e 
terça ISS Legislação e Aspectos Práticos 18h30 às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 7 Luiz Geraldo da 

Cunha 



 

09 terça SPED FISCAL (ICMS/IPI) 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

10 quarta Desenvolvendo equipe comprometida 
através da delegação 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luiz Henrique 

Casaretti 

11 quinta Funções de procura e referência no 
Excel - Excel 2010 09h30 às 18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

11 quinta Declaração de Ajuste Anual das 
Pessoas Físicas 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Wagner Mendes 

15 segunda 

PIS/PASEP e COFINS - Apuração, 
escrituração contábil e 

aproveitamento dos cráditos fiscais 
(dedução e PER/DCOMP) 

09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 

16 terça Nota Fiscal Eletronica Estadual 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

17 quarta Obrigações Acessórias das Empresas - 
Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

17 a 19 quarta a 
sexta 

Desoneração da folha de pagamento - 
MP Nº 540, LEI Nº 12.546/11 e demais 

alterações 
19h às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 9 Valeria de Souza 

Telles 

18 quinta SPED Contribuições Lucro Presumido 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

18 e 23 terça e 
quinta 

Matemática Financeira no excel e 
hp12C I 09h30 às 18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 285,00 16 Ivan Glicerio 

20 e 27 sábado 

Auditoria Interna de Rotinas 
Trabalhistas e Previdenciário - 

"Prevençaõ e Redução de Riscos com 
Passivos Trabalhistas - NOVO! 

09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno 
Quirino 

22 segunda Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

22 a 
24, 26, 
29 e 30  

segunda a 
sexta 

Analista de Folha de Pagamento - 
Normas Gerais - Preparação para 

Escrituração Fiscal Digital da Folha de 
Pagamento - SPED EFD - Social 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 18 Myrian Bueno 
Quirino 

22 e 23 segunda e 
terça 

IFRS para Micro, Pequenas e Médias 
Empresas na Prática 09h30 às 18h30 R$ 285,00 R$ 510,00 16 Luciano Perrone 

24 quarta SPED no escritório contabil 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

24 quarta Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

26 sexta Encerramento de Empresas - 
Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

29 segunda Básico de Assistente Fiscal 
(ICMS/IPI/ISS/PIS-COFINS/IRPJ e CSLL) 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 



 

30 terça ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela 
Marques 

 www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

            
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261

	Sumário
	2.00 ASSUNTOS FEDERAIS
	2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF
	Receita Federal receberá até 31/03, relação atualizada dos fundos para geração de nova versão do Programa Gerador da Declaração do IR/2013
	Este ano, excepcionalmente, a Secretaria de Direitos Humanos da PR repassará nova relação dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente até 31/03


	2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
	LEI Nº 12.790, DE 14 DE MARÇO DE 2013-DOU de 15/03/2013 (nº 51, Seção 1, pág. 4)
	Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de comerciário.

	PORTARIA Nº 326, DE 1º DE MARÇO DE 2013 (*)-DOU de 11/03/2013 (nº 47, Seção 1, pág. 95)
	Dispõe sobre os pedidos de registro das entidades sindicais de primeiro grau no Ministério do Trabalho e Emprego

	PORTARIA Nº 369, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, Seção 1, pág. 77)
	Regulamenta a emissão descentralizada de CTPS, prevista no art. 14 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

	PORTARIA Nº 124, DE 12 DE MARÇO DE 2013-DOU de 13/03/2013 (nº 49, Seção 1, pág. 37)
	O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve

	Empresaspodem reaver contribuição previdenciária
	O STJ deu continuidade ao recurso de uma empresa do Distrito Federal contra a Fazenda Nacional.


	2.06 SIMPLES NACIONAL
	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 12 DE MARÇO DE 2013-DOU de 13/03/2013 (nº 49, Seção 1, pág. 25)
	Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 90, de 14 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o Manual de Arrecadação do Simples Nacional.


	2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS
	MEDIDA PROVISÓRIA Nº 609, DE 8 DE MARÇO DE 2013-DOU de 08/03/2013 (nº 46-A Edição Extra, Seção 1, pág. 1)
	Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a importação de produtos que compõem a ...

	MEDIDA PROVISÓRIA Nº 609, DE 8 DE MARÇO DE 2013-DOU de 13/03/2013 (nº 49, Seção 1, pág. 10)
	Retificação

	ATO DECLARATÓRIO Nº 4, DE 12 DE MARÇO DE 2013-DOU de 13/03/2013 (nº 49, Seção 1, pág. 25)
	Ratifica o Convênio ICMS 2/13.

	Redução de Alíquotas - PIS/PASEP e Cofins sobre a Cesta Básica
	Obrigatoriedade e prazos de entrega da EFD-Contribuições
	Parcelamento pela Internet permanece inalterado
	A PARTIR DE JUNHO DE 2013, TODAS AS EMPRESAS DEVERÃO INFORMAR EM SUAS NOTAS FISCAIS OS IMPOSTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.


	3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	PROTOCOLO ICMS Nº 24, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, Seção 1, pág. 14)
	Altera o Protocolo ICMS 48/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	PROTOCOLO ICMS Nº 26, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, Seção 1, pág. 14)
	Dispõe sobre a substituição tributaria nas operações com materiais elétricos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 27, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, Seção 1, pág. 15)
	Dispõe sobre a substituição tributaria nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 28, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, Seção 1, pág. 16)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	PROTOCOLO ICMS Nº 29, DE 13 DE MARÇO DE 2013-DOU de 14/03/2013 (nº 50, Seção 1, pág. 16)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas.

	CONVÊNIO ICMS Nº 9, DE 30 DE MARÇO DE 2012(*)-DOU de 15/03/2013 (nº 51, Seção 1, pág. 27)
	Disciplina, para as unidades federadas que especifica, o prévio reconhecimento da não-incidência do imposto sobre as operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico e institui o Sistema de Reconhecimento e Controle das Operaçõe...


	3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	PORTARIA CAT Nº 25, DE 11 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 12/03/2013 (nº 46, Seção I, pág. 13)
	Altera a Portaria CAT-18/13, de 21/02/2013, que estabelece procedimentos para o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista e na operação int...

	COMUNICADO CAT Nº 5, DE 11 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 12/03/2013 (nº 46, Seção I, pág. 14)
	Comunica a prorrogação do prazo de entrega dos arquivos do Sintegra referentes ao mês de janeiro de 2013.



	4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013-DOC-SP de 12/03/2013 (nº 47, pág. 18)
	EMENTA: ISS. Subitem 17.05 da lista de serviços do artigo 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. Código de serviço 06491. Incidência do ISS sobre parcelas relativas a salários e encargos sociais pelas empresas de fornecimento de mão de obra. ...

	SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 7, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013-DOC-SP de 12/03/2013 (nº 47, pág. 18)
	EMENTA: ISS - Subitens 17.06 e 10.08 da Lista de Serviços da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. Códigos de Serviço 02496 e 06394. Serviços de elaboração de campanhas publicitárias e agenciamento de veiculação de anúncios em sites da internet.

	ISS - SUP – terceirização da atividade exclui empresa do regime especial


	5.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	5.01 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL

	5.02 COMUNICADOS
	Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico


	6.00 ASSUNTOS DE APOIO
	6.02 CURSOS CEPAEC
	6.04 GRUPOS DE ESTUDOS
	CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL
	Manual do Centro de Estudos Virtual

	GRUPO ICMS
	Às Terças Feiras:

	GRUP0  IRFS
	Às Quintas Feiras:




